
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agência Portuguesa do Ambiente 

Março de 2010 

 

RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 

 

 

 

 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

Volume 1 



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 1 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

 
 

EQUIPA DE TRABALHO  

 

 

Elaboração: 

 

�{ Rita Cardoso 

�{ Cecília Simões 

 

 

Secretariado: 

 

�{ Odete Cotovio 

  



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 2 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

 
 

ÍNDICE 

Volume 1 

1. INTRODUÇÃO ........................................................................................................... 3 

2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA ............................................................................. 3 

3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA .............................................. 3 

4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO ............................................................................. 3 

5. FORMAS DE ESCLARECIMENTO E PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS ......................... 4 

6. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES NA CONSULTA PÚBLICA ............................................... 4 

6.1 PARTICIPAÇÕES DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL ................................ 6 

6.2 PARTICIPAÇÕES DE ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS ..................................... 12 

6.3 PARTICIPAÇÕES DE PARTIDOS POLÍTICOS ........................................................ 13 

6.4 PARTICIPAÇÕES DE ASSOCIAÇÕES DE ÂMBITO NACIONAL .................................. 14 

6.5 PARTICIPAÇÕES DE ASSOCIAÇÕES DE ÂMBITO REGIONAL E LOCAL .................... 15 

6.6 PARTICIPAÇÕES DE MOVIMENTOS DE CIDADÃOS .............................................. 18 

6.7 PARTICIPAÇÕES DE CIDADÃOS ........................................................................ 18 

6.7.1 RESIDENTES/PROPRIETÁRIOS ...................................................................... 19 

6.7.2 OUTROS CIDADÃOS .................................................................................... 32 

7. SÍNTESE DOS PARECERES RECEBIDOS ................................................................... 33 

 

 Anexo I  �± Órgãos de Imprensa e Entidades convidados a participar na Consulta Pública 

 Anexo II  �± Lista de Presenças na Reunião de 29/01/2010 

         
Volume 2 

 Anexo I II �± Pareceres recebidos  

(Administração Local) 

 

Volume 3 

 Anexo I II �± Pareceres recebidos  

(Entidades públicas e privadas, Partidos Políticos, Associações de âmbito Nacional e de 
âmbito Regional e Local, Movimentos de Cidadãos, Particulares e Empresas Locais) 



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 3 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento do preceituado no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, procedeu-se à Consulta Pública do projecto 
do Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão. 

O presente relatório visa apresentar uma sistematização do conteúdo dos contributos recebidos 
no âmbito desta fase, de forma a auxiliar a decisão final acerca do projecto. 

 

2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA  

Uma vez que o projecto se integra na lista do anexo I do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, 
na sua actual redacção, a Consulta Pública decorreu durante 40 dias úteis , de 18 de Dezembro 
de 2009 a 15 de Fevereiro de 2010 . 

 

3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA    

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA), incluindo Aditamentos ao EIA e o respectivo Resumo Não 
Técnico (RNT), foi disponibilizado para consulta nos seguintes locais:  

�‡ Agência Portuguesa do Ambiente (APA); 

�‡ Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN); 

�‡ Câmara Municipal de Amarante; 

�‡ Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto; 

�‡ Câmara Municipal de Celorico de Basto; 

�‡ Câmara Municipal de Mondim de Basto; 

�‡ Câmara Municipal de Ribeira de Pena. 

O Resumo Não Técnico (RNT) foi disponibilizado para consulta nas Juntas de Freguesia de 
Chapa, Fridão, Gatão, Rebordelo (no concelho de Amarante), Arco de Baúlhe, Cavez, Pedraça, 
Vila Nune (no concelho de Cabeceiras de Basto), Arnóia, Britelo, Canedo de Basto, Codeçoso, 
Veade (no concelho de Celorico de Basto), Atei, Mondim de Basto, Paradança (no concelho de 
Mondim de Basto) e Cerva (no concelho de Ribeira de Pena). 

 

4. MODALIDADES D E PUBLICITAÇÃO  

A publicitação do EIA, incluindo Aditamentos ao EIA e o RNT, foi feita por meio de: 

�‡ Afixação de Anúncios na Câmara Municipal e Juntas de Freguesia acima referidas; 

�‡ Publicação de um anúncio, envio de RNT e de nota de imprensa para o �M�R�U�Q�D�O���³Jornal de 
Notícias�´�� 

�‡ Envio de nota de imprensa e RNT para os jornais, revista e rádios que constam no Anexo 
I do presente parecer; 

�‡ Divulgação na Internet, no site da Agência Portuguesa do Ambiente, com anúncio e RNT; 

�‡ Envio de ofício circular e RNT às entidades constantes no Anexo I do presente parecer. 
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5. FORMAS DE ESCLARECIMENTO E PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

Sendo as Câmaras Municipais e as Juntas de Freguesia, simultaneamente, participantes do 
processo de Consulta Pública e dinamizadores do envolvimento das populações locais, a APA 
convidou as autarquias afectadas a estarem presentes numa reunião, realizada no dia 29 de 
Janeiro de 2010, nas instalações da CCDR Norte, no sentido de serem prestados 
esclarecimentos sobre o projecto e sobre o procedimento de avaliação. 

No sentido de esclarecer as questões colocadas pelos interessados, estiveram presentes 
representantes da Agência Portuguesa do Ambiente, como entidade promotora da Consulta 
Pública, e do proponente, EDP Produção �± Gestão da Produção de Energia, S.A., que se fizeram 
acompanhar por responsáveis pelo projecto e pela elaboração do Estudo de Impacte Ambiental. 

A lista de presenças nesta reunião encontra-se no Anexo II do presente parecer. 

Durante esta reunião, a representante da Agência Portuguesa do Ambiente alertou para a 
necessidade de serem apresentados pareceres escritos, por constituir essa a única forma de 
serem tidos em consideração no Relatório da Consulta Pública. 

  

6. ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES NA CONSULTA PÚBLICA  

No âmbito da Consulta Pública foram recebidos 88 pareceres com a seguinte proveniência: 

�x Administração Local 

- Câmaras Municipais de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto e Mondim de Basto, 
através de um parecer conjunto; 

- Câmara Municipal de Celorico de Basto; 

- Junta de Freguesia de Arnóia; 

- Junta de Freguesia de Canedo de Basto; 

- Junta de Freguesia de Codessoso; 

- Junta de Freguesia de Veade; 

- Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto; 

- Câmara Municipal de Mondim de Basto; 

- Junta de Freguesia de Mondim de Basto; 

- Câmara Municipal de Amarante; 

- Junta de Freguesia de Fridão; 

�x Entidades Públicas e Privadas 

- Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro; 

- ANA �± Aeroportos de Portugal, S.A.; 

- ANACOM �± Autoridade Nacional de Comunicações; 

- Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos; 

- Turismo de Portugal, I.P.; 

�x Partidos Políticos 

- �3�D�U�W�L�G�R���(�F�R�O�R�J�L�V�W�D���³�2�V���9�H�U�G�H�V�´�� 
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�x Associações de âmbito nacional 

- Quercus �± Associação Nacional de Conservação da Natureza; 

- GEOTA �± Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente; 

- COAGRET-Portugal; 

�x Associações de âmbito regional e local 

- Associação de Defesa do Património das Terras de Basto; 

- Águas Bravas Clube; 

- Clube de Caça e Pesca de Mondim de Basto; 

- Clube de Caça e Pesca de Celorico de Basto; 

- Clube de Parapente de Basto �± Asas da Sr.ª da Graça; 

- Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal; 

- Motor Clube de Basto; 

�x Movimentos de Cidadãos 

- Movimento Cidadania para o Desenvolvimento no Tâmega (MCDT); 

- �*�U�X�S�R���&�t�Y�L�F�R���³�3�R�U���$�P�D�U�D�Q�W�H���6�H�P���%�D�U�U�D�J�H�Q�V�´�� 

�x Particulares  

- 51 pareceres de residentes ou proprietários da zona afectada; 

- 2 pareceres de outros cidadãos. 

�x Empresas Locais �± 6 pareceres de 2 empresas locais, na qualidade de proprietárias. 

 

As cópias dos pareceres recebidos encontram-se no Anexo III (Volume 2) do presente 
documento, encontrando-se os originais no respectivo processo, na Agência Portuguesa do 
Ambiente. 
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6.1 PARTICIPAÇÕES DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

As Câmaras Municipais de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto e Mondim de Basto  
apresentaram uma posição conjunta que refere, entre outros aspectos, que o EIA não avalia de 
forma correcta os custos ambientais e socioeconómicos provocados pela construção da 
barragem e que são quase nulas as medidas de mitigação e valorização apresentadas. 

Assim, os três municípios pretendem um conjunto de medidas compensatórias locais, sem 
prejuízo de outras medidas específicas, expressas por cada uma das autarquias: 

�‡ Atribuição, de forma permanente e durante o período de concessão, o equivalente a 2,5 
% do valor de facturação do AHF aos municípios afectados; 

�‡ Construção da Variante do Tâmega, no troço em falta entre Celorico de Basto e Arco de 
Baúlhe, incluindo a ligação a Mondim de Basto; 

�‡ Desenvolvimento de uma campanha de sensibilização junto dos consumidores, por parte 
da EDP �± Gestão de Produção de Energia, S.A., em coordenação com as autarquias, no 
âmbito da promoção da eficiência energética; 

�‡ Construção da Ecopista da Linha do Tâmega, entre Celorico de Basto e Arco de Baúlhe, 
com uma ligação ao concelho de Mondim de Basto e ao futuro Centro Interpretativo do 
Rio Tâmega e a recuperação dos edifícios das antigas estações e dos arranjos dos 
espaços exteriores, tendo como objectivo a instalação de núcleos interpretativos; 

�‡ Construção de infra-estruturas na albufeira que permitam a acostagem de embarcações 
de recreio e turismo, para a prática de animação turístico-fluvial; 

�‡ Apetrechamento das corporações locais de bombeiros dos concelhos de Cabeceiras de 
Basto, Celorico de Basto e Mondim de Basto dos equipamentos de intervenção 
adequados ao meio aquáticos, para intervir em acções de protecção civil. 

Em conclusão, estes três municípios afirmam só aceitar a construção da barragem no NPA à 
cota 160, tendo em conta os impactes muito significativos provocados à cota 165. 

Em anexo a esta posição conjunta, foi remetido um documento com uma apreciação técnica do 
EIA, com um conjunto de medidas de minimização e contrapartidas propostas. 

 
A Câmara Municipal de Celorico de Basto  apresenta um documento com uma apreciação 
técnica do EIA, semelhante ao documento remetido com o parecer conjunto das três autarquias, 
atrás referido, sendo a principal diferença a inclusão de medidas de compensação 
suplementares. 

Este documento refere que o vale do Tâmega possui valores ambientais e sociais fundamentais 
para o crescimento económico e social ao nível local e regional, sendo que constitui um elemento 
fundamental da vivência, da produção e da estruturação do espaço. Considera previsível que a 
construção de sucessivos aproveitamentos hidroeléctricos no rio Tâmega tenha consequências 
muito significativas e irreversíveis, nomeadamente através da transformação num conjunto de 
massas de água artificiais, afectando o seu valor ecológico e ambiental, o que representa uma 
ameaça para o desenvolvimento regional e local. 

Assim, considera fundamental que as medidas de mitigação e de compensação associadas ao 
AHF sejam correctamente fundamentadas e estimadas, pois o benefício público da construção 
de um aproveitamento hidroeléctrico de elevada capacidade hidroeléctrica beneficiará todo o 
país, mas prejudicará as dinâmicas locais, sejam de cariz ambiental, social ou económico. 

Neste sentido, apresenta um conjunto de medidas de compensação base, para a fase de 
construção e de exploração, e suplementares, específicas para área do concelho de Celorico de 
Basto, a ser apresentado em fase de RECAPE. 

Relativamente ao EIA, considera que existem insuficiências na informação apresentada, 
nomeadamente: 

�‡ Delimitação do âmbito territorial da avaliação não abrangente de todas as áreas onde 
podem ser gerados efeitos que se repercutem na albufeira e demonstração não cabal de 
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que outras cotas para a exploração da albufeira não fossem economicamente viáveis e 
ambientalmente menos causadoras de prejuízo; 

�‡ Avaliação dos efeitos cumulativos na qualidade ecológica da água e na ocorrência e 
prevenção de cheias não demonstrados, incluindo uma ausência de elementos quanto 
ao estado de referência da qualidade da massa de água à luz da Lei da Água e da 
Directiva Quadro da Água e das medidas para atingir os objectivos ambientais 
preconizados naqueles diplomas; 

�‡ Graves insuficiências de medidas base e suplementares de compensação e valorização 
do território afectado pelo AHF em vários domínios (acessibilidades, recreio e lazer, 
socioeconómicas e outras); 

�‡ Apresentação de forma equívoca de soluções técnicas necessárias ao cumprimento das 
boas técnicas de construção deste tipo de aproveitamento com compensações 
ambientais, incluindo soluções pouco convincentes no tratamento dos solos e tratamento 
cénico dos espaços inter-níveis de exploração; 

�‡ Fontes de informação, dados e análises desactualizados, pouco tratados e não 
sistematização da classificação dos impactes dissociados destes nos quadros.  

 

A Junta de Freguesia de Arnoia  considera que alguns impactes negativos se encontram 
subavaliados e apresenta aspectos que considera merecerem relevo.  

Manifesta preocupação quanto às alterações climáticas criadas pela albufeira, como o 
aparecimento de nevoeiros, criando impactes negativos na agricultura, nomeadamente na 
viticultura; com a qualidade da água e o aparecimento de mosquitos e outras pragas devido às 
águas paradas; com a segurança das habitações mais próximas da albufeira, atendendo ao 
acentuado declive dos terrenos; e com a destruição da principal fonte de rendimento das 
populações de Lourido no que se refere à agricultura, viticultura e exploração florestal. 

Para a redução dos impactes negativos identificados, propõe as seguintes medidas mínimas: 

�‡ Substituição da Ponte de Arame, fundamental para estabelecer a ligação entre as duas 
margens; 

�‡ Criação de uma Praia Fluvial, em substituição da actualmente existente, em Lourido e 
outra para substituir a existente no lugar das Azenhas; 

�‡ Saneamento básico com ETAR nos lugares de Lourido e Campelo e tratamento de todos 
os efluentes domésticos e industriais que se encaminhem para a albufeira; 

�‡ Manutenção da Pista de Motocross, no lugar das Azenhas; 

�‡ Criação de um percurso pedonal ao longo da albufeira com a relocalização do património 
submerso; 

�‡ Garantia de segurança das construções não indemnizadas e que se encontram junto da 
albufeira; 

�‡ Salvaguarda de todos os bens patrimoniais da freguesia; 

Refere que o NPA não deverá ultrapassar a cota 160 e que a Assembleia, o Executivo da Junta 
e a população de Lourido se manifestam contra a construção da barragem caso as medidas 
propostas não sejam consideradas. 

 

A Junta de Freguesia de Canedo de Basto  esclarece que a freguesia se desenvolve sobre o 
rio Tâmega numa extensão de cerca de 4.432 m e que, com a albufeira à cota do NPA de 160, 
serão afectados cerca de 70 ha. Manifesta preocupação no que diz respeito à: 

�‡ Destruição de um Sítio Arqueológico, em S. Mamede, de relevante interesse patrimonial; 

�‡ Destruição do Parque de Lazer, em S. Mamede, propriedade da Junta de Freguesia; 

�‡ Inundação do Caminho Florestal desde a ponte de Mondim de Basto e que, ao longo do 
Rio Tâmega, faz a ligação até S. Mamede (afectação não referida no EIA); 
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�‡ Destruição das ligações entre vários caminhos florestais, que foram alvo de beneficiação 
recente, na zona do Castro de Canedo e Fraga Amarela, e de uma zona utilizada no 
período balnear; 

�‡ Alterações climáticas locais, prejudiciais para produção de vinho verde, de grande 
importância na região, nomeadamente o risco acrescido de neblinas matinais e o 
aumento da humidade relativa; 

�‡ Ausência de medidas de minimização para a preservação da qualidade da água nas 
zonas onde se acumulam matérias flutuantes e em suspensão, derivado à redução da 
velocidade da água, que ocorrerá nos braços da albufeira formados nos afluentes. 

A Junta de Freguesia de Canedo de Basto deixa clara a recusa pela opção da albufeira à cota 
NPA 165, considerando-a altamente desfavorável. Considerando a opção à cota NPA 160, 
apresenta um conjunto de medidas de minimização, a par com as principais preocupações 
assinaladas: 

�‡ Realização de um estudo integral à totalidade do Sítio Arqueológico, o qual deve prever 
um plano de sondagens de avaliação e escavação em área, caso a importância assim o 
justifique; 

�‡ Relocalização do parque de Lazer, apresentando uma proposta de relocalização, em 
anexo ao parecer. É também proposta a recreação de um espaço que funcione como 
praia fluvial com um cais acostável para embarcações de recreio e estruturas de apoio 
em terra ao uso do plano de água; 

�‡ Criação de uma pequena praia fluvial (ver proposta em anexo ao parecer) e reposição 
dos moinhos no espaço adjacente; 

�‡ Restabelecimento dos caminhos florestais indicados. 

Conclui, ainda, que, uma vez que o rio Tâmega se transformará num conjunto de massas de 
água artificiais, é fundamental que as compensações sejam coerentemente fundamentadas e 
estimadas. 

 

A Junta de Freguesia de Codessoso  refere que esta freguesia será afectada, quer pela 
construção da barragem do escalão principal, quer pela construção da barragem do escalão de 
jusante. Contesta a designação do empreendimento, associado à freguesia da margem 
esquerda, alegando que é na margem direita que estão previstas todas as instalações e 
equipamentos. 

Alerta para a localização do estaleiro da barragem de jusante e das escombreiras da barragem 
�S�U�L�Q�F�L�S�D�O���� �5�H�I�H�U�H�� �T�X�H���� �D�S�H�V�D�U�� �G�H�� �H�V�W�H�V�� �L�P�S�D�F�W�H�V�� �V�H�U�H�P�� �F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R�V�� �³�Q�m�R�� �P�L�Q�L�P�L�]�i�Y�H�L�V�´���� �Q�m�R��
são propostas medidas de compensação. 

Assim, a JF propõe: 

�‡ Definição de condições de deposição de materiais na escombreira e adaptação a praia 
fluvial; 

�‡ Instalação de um cais de acostagem de embarcações de recreio em Codessoso; 

�‡ Interligação dos caminhos florestais que ficarão em área inundável, permitindo também 
acessos ao plano de água e a veículos de combate a incêndios. 

A JF esclarece que rejeita a opção pela cota NPA a 165. 

 

A Junta de Freguesia de Veade  refere que a zona do trecho inferior do rio Veade será uma das 
mais afectadas, com a inundação de uma extensa e rica área agrícola. Deixa clara a oposição 
pela albufeira à cota NPA 165, considerada altamente desfavorável, e apresenta um conjunto de 
preocupações, nomeadamente: 

�‡ Manutenção da cota constante a 160, evitando afectações de valores significativos que 
ficarão adjacentes à linha de água; 

�‡ Assegurar a qualidade da água, de forma a possibilitar a utilização recreativa nos locais 
previstos; 



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 9 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

�‡ Preservação da ponte ferroviária de Matamá, sobre o rio Veade, assegurando a 
realização de um estudo para garantir a estabilidade da estrutura; 

�‡ Afectação de moinhos, azenhas e outras estruturas tradicionais, que considera que não 
foram totalmente inventariados no EIA. A JF propõe a relocalização de algumas destas 
estruturas, apresentando planta com a sua localização; 

�‡ Assegurar os restabelecimentos dos acessos viários, tal como se pode ver em detalhe 
no parecer anexo ao presente Relatório; 

�‡ Afectação de uma zona concessionada para a pesca desportiva, existente na margem 
direita do rio Tâmega. A JF propõe a criação de uma pista de pesca desportiva no 
afluente do rio Veade, entendida como uma medida valorização deste rio truteiro e como 
compensação pela anulação dos usos actuais da principal linha de água da zona. 

�‡ Alterações climatéricas locais, prejudiciais para produção de vinho verde, de grande 
importância na região, nomeadamente o risco acrescido de neblinas matinais e o 
aumento da humidade relativa. 

�‡ Preservação da qualidade da água nas zonas onde se acumulam matérias flutuantes e 
em suspensão, derivado à redução da velocidade da água, que ocorrerá nos braços da 
albufeira formados nos afluentes, como é o caso do rio Veade. Considera que não foram 
identificadas medidas de minimização no EIA. 

 

A Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto  apresenta um documento com uma apreciação 
técnica do EIA, com aspectos comuns aos apresentados no documento remetido com o parecer 
conjunto das três autarquias (Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto e Mondim de Basto), assim 
como no documento remetido pela autarquia de Celorico de Basto. 

Tal como nos outros documentos, é apresentado um conjunto de medidas de compensação e 
de recomendações (designada por Carta de Compromissos).  

Ao nível das medidas compensatórias regionais, são indicadas as medidas anteriormente 
referidas (parecer conjunto das 2 autarquias).  

Adicionalmente, são apresentadas medidas compensatórias para o concelho de Cabeceiras de 
Basto, com base nas afectações que ocorrerão. 

A autarquia manifesta-se contra a cota NPA 165 pois implica que a Pista de Pesca Desportiva 
de Cavez seja submersa, assim como a fonte de S. Bartolomeu, de águas sulfurosas, sendo 
também um local de culto anual. 

As medidas compensatórias englobam: 

�‡ Criação de um centro de monitorização e fomento da fauna piscícola, com a criação de 
peixes em cativeiro para que possam depois ser devolvidos ao rio; 

�‡ Restabelecimentos de todos os caminhos públicos afectados; 

�‡ Assegurar, com a máxima urgência possível, a execução de um Plano de Ordenamento 
da Albufeira; 

�‡ Beneficiação da EN311 desde a sede do concelho ao limite do concelho com Montalegre; 

�‡ Criação de um Centro de Vida Selvagem; 

�‡ Elaboração de um estudo complementar sobre a flora do vale do Tâmega, bem como 
um estudo sobre a fauna terrestre que permita aferir a necessidade da implantação de 
uma passagem ecológica na albufeira; 

�‡ Construção de um Hotel em Cabeceiras de Basto, nas proximidades do Mosteiro 
Beneditino de S. Miguel de Refojos; 

�‡ Criação de um Parque de Campismo em Cabeceiras de Basto; 

�‡ Pavimentação e apetrechamento da Pista de Aeronaves de Abadim; 

�‡ Desenvolvimento de um programa integrado e multissectorial que promova a inclusão 
social dos cidadãos; 

�‡ Criação de uma Quinta Pedagógica. 
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Além da posição conjunta das três autarquias, a Câmara Municipal de Mondim de Basto  
apresenta um parecer com um conjunto de propostas, justificáveis pelas afectações ocorrentes 
no concelho: da área total afectada pela albufeira resultante da implementação do projecto, cerca 
de 30% se encontra no concelho de Mondim de Basto; a maioria das habitações que serão 
submersas se localiza no município de Mondim de Basto; serão afectadas algumas actividades 
económicas; elevado número de ocorrências patrimoniais e infra-estruturas afectadas e que são 
bastante elevados os impactes negativos. 

Assim, tal como se pode ver em detalhe no parecer em anexo ao presente parecer, esta 
autarquia propõe: 

�‡ Construção da Variante do Tâmega: ligação de Celorico de Basto a Mondim de Basto; 

�‡ Ligação entre Amarante e Mondim de Basto, pela margem esquerda do Tâmega/Túnel 
da Costa Grande ao Queimado; 

�‡ Rectificação da ligação entre Atei e Pedraça, com ligação ao nó da A7; 

�‡ Construção da Variante Poente da Vila de Mondim de Basto; 

�‡ Construção de uma ecopista ao longo do traçado da linha dos caminhos-de-ferro 
desactivada; 

�‡ Restabelecimentos dos caminhos públicos/florestais que ficarem submersos; 

�‡ Construção de uma Ponte Pedonal entre o lugar de Montão e Vilar de Viando; 

�‡ �7�U�D�Q�V�O�D�G�D�o�m�R���G�D���³�3�R�Q�W�H���G�H���&�D�E�U�H�V�W�R�V�´�����H�Q�W�U�H���%�R�U�P�H�O�D���H���$�J�X�Q�F�K�R�V�� 

�‡ Comparticipação financeira, por parte do proponente, da realização de estudos 
urbanísticos, nomeadamente de natureza paisagística para as Unidades Operativas de 
Gestão e Planeamento; 

�‡ Promoção de um princípio de discriminação positiva no que diz respeito à definição dos 
perímetros urbanos, em sede de revisão do Plano Director Municipal; 

�‡ Transladação do conjunto histórico da Ponte Medieval de Vilar de Viando e da Capela 
do Senhor da Ponte; 

�‡ Implementação de um plano de recuperação dos moinhos existentes ao longo dos rios 
Tâmega e Cabril, caso não seja viável a sua transladação; 

�‡ Transladação de parte da ponte sobre o rio Tâmega, para um local na zona urbana da 
vila; 

�‡ Intervenção na rede eléctrica pública, através do fornecimento de equipamentos; 

�‡ Electrificação da zona envolvente ao Santuário de Nossa Sr.ª da Graça; 

�‡ Desactivação da iluminação existente nos caminhos públicos que se encontram abaixo 
da cota prevista para o NPA; 

�‡ Acessibilidade aos poços de abastecimento público de água e à conduta adutora; 

�‡ Desactivação da rede de distribuição de água afectada; 

�‡ Execução de todas as infra-estruturas necessárias à implementação de uma nova ETAR; 

�‡ Contrapartidas para o Corpo Activo dos Bombeiros Voluntários de Mondim de Basto e 
para a Guarda Nacional Republicana, no âmbito do socorro a náufragos, do combate a 
incêndios florestais e de incêndios urbanos, segurança rodoviária e fiscalização; 

�‡ �,�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�o�m�R�� �G�D�V�� �S�R�V�V�t�Y�H�L�V�� �X�W�L�O�L�]�D�o�}�H�V�� �G�R�� �³�*�U�D�Q�L�W�R�� �$�P�D�U�H�O�R�� �G�H�� �0�R�Q�G�L�P�´���� �G�H�� �I�R�U�P�D�� �D��
promover uma valorização da economia local. É referida uma ficha técnica das 
características físico-mecânicas, contudo esta não foi anexa ao parecer; 

�‡ Apoios às associações afectadas, nomeadamente o Grupo de Tamecanos de Mondim 
de Basto, que irá perder cerca de 80% do espaço natural utilizado para a prática de 
canoagem; Clube de Caça e Pesca de Mondim de Basto, com a reposição da pista de 
pesca; Clube de Parapente de Basto, que perderá os seus locais de aterragem; 

�‡ Parecerias Câmara Municipal/EDP/Fundação EDP, com a construção de um Centro 
Interpretativo do Tâmega, acções de preservação e reabilitação do património 
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arqueológico, histórico e cultural, promoção do turismo sustentável e promoção da 
inclusão social. 

 

A Junta de Freguesia de Mondim de Basto  manifesta-se contra o AH de Fridão pelos impactes 
negativos significativos apresentados, nomeadamente no que diz respeito aos descritores clima, 
recursos hídricos, qualidade da água, diversidade biológica, património, paisagem, planeamento 
e gestão do território, com grande incidência negativa na componente social. Salienta que, entre 
outras estruturas de relevo, irá ser afectado um aglomerado familiar de cerca de 190 pessoas e 
que já se verifica um impacte social desfavorável, sobretudo na população mais idosa. 

 

A Câmara Municipal de Amarante  apresenta um parecer conjunto dos Departamentos de 
Ambiente, Obras e Urbanismo, aprovado por unanimidade. Alerta também para o cumprimento 
do quadro legal, nomeadamente a Directiva-Quadro da Água e as normas de segurança das 
barragens. 

A CM de Amarante considera que alguns aspectos deverão ser tidos em consideração e 
devidamente analisados, nomeadamente: 

�‡ A influência que o movimento de terras, o arrastamento de solos e poeiras assim como 
os produtos resultantes da desmatação poderão ter na captação superficial existente na 
Praia Aurora, que garante o abastecimento público de água ao concelho; 

�‡ A influência que poderão ter os caudais lançados ao Tâmega através da descarga de 
fundo e descarregador de emergência da Barragem de Jusante, dada a proximidade das 
praias fluviais do Cabo em Gatão e da que fica perto do restaurante Retiro dos 
Pescadores, em Vila Chã; 

�‡ Eventuais implicações que poderão surgir com o furo de água termal existente na Quinta 
dos Frades e com o novo furo a ser executado; 

�‡ O espaço previsto na Quinta dos Frades para a construção da Estância Termal encontra-
se destinado a Zona de Público, na proposta apresentada para a nova Pista de 
Canoagem de Águas Bravas. A CM entende que esta proposta deve ser objecto de 
estudo mais desenvolvido; 

�‡ Nas duas novas ligações entre as margens, materializadas pelo coroamento das 
barragens, bem como nos restabelecimentos rodoviários, deve ser considerada a 
implementação de eventuais infra-estruturas de água e águas residuais, assim como de 
outras infra-estruturas tuteladas por entidades exteriores à Câmara; 

�‡ O forte impacte negativo no troço do rio entre as duas barragens, em termos de 
paisagem, salubridade e de utilização das margens da albufeira de jusante (zona de 
erosão) onde se vai verificar uma variação diária de 9,00 metros no nível médio das 
águas; 

�‡ A afectação de vários caminhos vicinais das freguesias de Gatão, Chapa, Fridão e 
Rebordelo, bem como os dois pontões sobre o Rio Tâmega, nomeadamente a Ponte de 
Arame. Como tal, há que restabelecer todos os caminhos públicos; 

�‡ A criação de dois novos atravessamentos do Rio Tâmega, aproveitando o coroamento 
das barragens, não se encontra devidamente avaliada em termos de acessibilidades da 
região; 

�‡ O impacto que a utilização de vias nacionais e municipais nos acessos aos estaleiros e 
transporte de materiais e equipamentos com pesos elevados e frequência intensiva 
durante a fase de construção terá nas infra-estruturas rodoviárias, no trânsito normal dos 
utentes e no atravessamento de zonas urbanas; 

�‡ A afectação do Centro de Estágio de Canoagem de Fridão, o qual foi financiado por 
fundos comunitários, pelo que o município de Amarante será obrigado a devolver a verba 
recebida. Assim, solicita a deslocação para montante desde equipamento, para apoio de 
outros tipos de desportos de rio, integrado na valorização das vertentes desportiva e 
turística; 
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�‡ A valorização dos aglomerados de Rebordelo, que ficaram muito próximos do plano de 
água, a par com a valorização prevista para outros lugares ribeirinhos em Celorico e 
Mondim de Basto; 

�‡ Deslocalização do lugar da Granja, o qual ficará submerso. 

 

A Junta de Freguesia de Frid ão manifesta a sua preocupação pela construção do AH de Fridão 
e apresenta algumas informações relativas à freguesia, destacando as valias locais que 
influenciam a sustentabilidade da própria freguesia. 

É apresentado um conjunto de impactes negativos, tais como: 

�‡ Desaparecimento do rio e da sua função multi-usos para a população da freguesia; 

�‡ Oscilações de 9 metros dos níveis da água entre as duas barragens e completa 
interdição do rio à população; 

�‡ Construção de duas barragens na freguesia de Fridão separadas por um intervalo de 4,2 
km, sendo esta a zona considerada a mais rica em termos de biodiversidade, de todas 
as afectadas pelo aproveitamento; 

�‡ Diminuição da qualidade de água de consumo; 

�‡ Afectação de património construído �± Pista de Canoagem de Fridão, Quinta das 
Fontainhas, percursos pedonais à beira do rio, como o Caminho dos Pescadores entre 
a Quinta das Fontainhas e o Lugar do Barco, moinhos e alguns locais de lazer usados 
pela população; 

�‡ Libertação de poeiras, gases e circulação de viaturas, com impactes na qualidade de 
vida das populações. 

�‡ Critica, ainda, o EIA no que diz respeito à informação relativa à flora e vegetação da área 
do projecto.  

Por último, considera ser necessário: 

�‡ a implementação de medidas que minimizem a erosão e a criação de lamas no percurso 
entre as duas barragens; 

�‡ o cumprimento da Lei-Quadro da qualidade da água; 

�‡ a criação de um plano de florestação, adequado e específico, capaz de diminuir as 
perdas da biodiversidade e a libertação de CO2. 

 

 

6.2 PARTICIPAÇÕES DE ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS  

As entidades públicas e privadas que se manifestaram no âmbito da Consulta Pública referem, 
na maioria, a inexistência de infra-estruturas, condicionantes ou servidões que interfiram com o 
projecto, não demonstrando oposição ao projecto: 

�{ A Águas de Trás- os-Montes e Alto Douro, SA  informa que a área em estudo não tem 
interferência com qualquer infra-estrutura da responsabilidade ou gestão daquela 
entidade; 

�{ A ANACOM �± Autoridade Nacional de Comunicações  informa que as cotas de terreno 
nas quais se desenvolverá o projecto em análise não estão condicionadas por qualquer 
servidão radioeléctrica já constituída ou em processo de constituição. Como tal, não se 
opõe à implementação do projecto em avaliação; 

�{ A ANA Aeroportos de Portugal, S.A.  refere que a área prevista para o Aproveitamento 
Hidroeléctrico do Fridão não se encontra afectada por qualquer servidão aeronáutica, 
pelo que não está sujeita às condicionantes aeronáuticas a elas devidas. 

�{ A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos  informa que o projecto 
em avaliação não se enquadra no âmbito da intervenção daquele organismo. 
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No entanto, a ANA, S.A.  refere algumas condicionantes: 

- No âmbito da Servidão Aeronáutica Geral, deverão ser contempladas as situações de 
sinalização/balizagem dos elementos que constituem o Aproveitamento Hidroeléctrico que 
�V�H�� �H�Q�T�X�D�G�U�H�P�� �Q�D�� �F�D�U�D�F�W�H�U�L�]�D�o�m�R�� �G�H�� �³�R�E�V�W�i�F�X�O�R�V�� �j�� �Q�D�Y�H�J�D�o�m�R�� �D�p�U�H�D�´�� �G�D�� �&�L�U�F�X�O�D�U�� �G�H��
Informação Aeronáutica n.º 10/03, de 06 de Maio; 

- Relativamente às balizagens, deverá ser estabelecido um programa de monitorização e 
manutenção tendo em vista assegurar o seu permanente bom estado e funcionamento 
ininterrupto; 

- O projecto definitivo deverá ser submetido a apreciação por parte da ANA, S.A.. 

 
Destaca-se a posição do instituto Turismo de Portugal, I.P. , que considera que o projecto em 
avaliação apresenta impactes positivos para o sector do turismo, inerentes à criação de um 
espelho de água, recurso turístico importante para o desenvolvimento de actividades de recreio 
e lazer, a que acresce o facto de se inserir num dos novos pólos de desenvolvimento turístico 
(Douro). 

Quanto às afectações do projecto, é referido a existência de um parque de campismo na área 
de intervenção da albufeira e existem dúvidas num outro empreendimento classificado como 
TER (turismo em espaço rural) que, por uma questão de escala, não é possível aferir se virá ou 
não a ser afectado. 

Relativamente à afectação do parque de campismo de Mondim de Basto, é destacado o facto de 
não serem referidas medidas de compensação específicas. 

São apresentadas cartas com a localização de empreendimentos turísticos, classificados e com 
parecer favorável, na área de implantação do projecto. 

Assim, e caso venham a ser detectados outros empreendimentos susceptíveis de ser afectados, 
deverão tais situações ser devidamente avaliadas e preconizadas medidas de compensação 
adequadas. 

 

 

6.3 PARTICIPAÇÕES DE PARTIDOS POLÍTICOS 

O �3�D�U�W�L�G�R�� �(�F�R�O�R�J�L�V�W�D�� �³�2�V�� �9�H�U�G�H�V�´�� ���3�(�9�� manifesta-se contra o PNBEPH e contra o AHF, 
considerando que este apresenta mais desvantagens do que benefícios, tanto para a região 
como para o país. 

O PEV inicia o parecer apelando ao prolongamento da Consulta Pública do EIA do AH de Fridão 
até que sejam conhecidos e divulgados os resultados da verificação da Comissão Europeia ao 
PNBEPH, assim como toda a informação associada. 

Por outro lado, relembra que se manifestou sobre o PNBEPH aquando da consulta pública do 
mesmo, voltando a apresentar críticas a este programa, nomeadamente: 

�‡ Gravidade e irreversibilidade dos impactes das dez barragens previstas no PNBHPE, a 
nível local e nacional; 

�‡ Desfasamento deste programa, ao nível da politica energética e da gestão de recursos 
hídricos, em relação à promoção de uma estratégia nacional de desenvolvimento; 

�‡ Apesar da concordância com a necessidade de resposta aos objectivos do programa, 
considera que existem caminhos alternativos, com menores custos ambientais, 
patrimoniais e económicos; 

�‡ Ausência de uma análise rigorosa dos impactes dos impactes, nomeadamente dos 
cumulativos dos empreendimentos. 

Relativamente ao AH de Fridão considera que os impactes negativos são avultados e que muitos 
deles estão subavaliados no EIA, nomeadamente os impactes sobre a paisagem, a saúde, as 
actividades económicas e de lazer ou, ainda, sobre as zonas urbanas e urbanizáveis de vários 
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concelhos, nomeadamente Mondim de Basto e Amarante, assim como os impactes cumulativos 
relativos à qualidade das águas e transporte de inertes. 

 

6.4 PARTICIPAÇÕES DE ASSOCIAÇÕES DE ÂMBITO NACIONAL  

Participaram na Consulta Pública três associações de âmbito supra-regional ou nacional �± 
Quercus �± Associação Nacional de Conservação da Natureza , Geota �± Grupo de Estudos 
de Ordenamento do Território e Ambiente  e Coagret-Portugal . 

A Quercus e o Geota manifestam-se contra o AHF, considerando que este implicará impactes 
negativos muito significativos em diversos factores ambientais: 

A Quercus apresenta um parecer estruturado na análise dos impactes ecológicos e 
socioeconómico, a produção de energia, o controlo da emissão de gases e a discussão da 
alternativa zero. 

A Quercus considera que o EIA comporta informação variada e objectiva relativamente aos 
valores em presença naquele troço do Tâmega, confirmando a importância da conservação da 
natureza e do património cultural e agrícola na área afectada. 

O parecer refere que, uma vez que a Directiva Quadro da Água (DQA) obriga a que não haja 
uma deterioração da qualidade da água, Portugal está em incumprimento desta Directiva em 
múltiplos aspectos. É também salientada a diminuição da área da Reserva Ecológica, incluindo 
Habitats Prioritários de acordo com o DL 49/2005, assim como de Reserva Agrícola Nacional. 

Considera que os únicos impactes positivos se prendem com o aumento da produção eléctrica 
e é da opinião que a região perde com a construção do empreendimento. 

Relativamente aos impactes ecológicos do projecto, a Quercus considera que a análise 
efectuada no EIA é suficientemente esclarecedora. São evidenciadas as características do vale 
do Tâmega para a estrutura ecológica da região, considerando que a perda de biodiversidade 
neste troço do Tâmega é mais grave dado os efeitos cumulativos com os empreendimentos 
previstos para montante. 

É apresentada uma análise dos impactes na flora e vegetação existente, nos sistemas aquáticos, 
na fauna terrestre, na avifauna e na qualidade da água, considerando-os globalmente negativos.  

A este nível, conclui que a constituição da albufeira iria afectar irreversivelmente um ecossistema 
valioso, que é actualmente um dos últimos refúgios de espécies que se encontram em situação 
ameaçada, cujo resultado seria o empobrecimento geral da biodiversidade do país, como por 
exemplo o mexilhão-de-rio Margaritifera margaritifera L., espécie rara e protegida, para a qual há 
indícios de habitar na zona de alagamento, que não sobrevive em sistemas lênticos e que não 
aparece referenciada no EIA em análise.  

Ao nível socioeconómico, é destacado que a supressão de território promove o seu abandono, 
qualquer que seja a compensação monetária atribuída. 

Refere, também, que a paisagem subjacente ao vale sofrerá um grande revés com a construção 
do AHF e considera que a perda da beleza paisagística, transversal a alguns concelhos, 
constituirá um empobrecimento da região. 

É referido que a submersão de importantes zonas de produção agrícola e florestal na zona a 
inundar seria uma grande perda socioeconómica para a região, dado a vitalidade que tem 
actualmente no sector primário, como por exemplo nos vales dos rios Veade e Cabril. Além disto, 
serão afectados importantes locais de cultura e lazer como praias fluviais, uma Ponte Romana, 
património de interesse público, uma ETAR, um Parque de Campismo, uma pista de canoagem, 
muitas casas de habitação cujos habitantes terão de ser deslocados. 

A nível energético, o parecer da Quercus refere que, no EIA em análise, o AHF é justificado, 
�H�Q�W�U�H���R�X�W�U�D�V���U�D�]�}�H�V�����S�H�O�R���³�D�X�P�H�Q�W�R���S�U�R�J�U�H�V�V�L�Y�R���G�R���F�R�Q�V�X�P�R���G�H���H�O�H�F�W�U�L�F�L�G�D�G�H���H�P���3�R�U�W�X�J�D�O�����F�R�P�R��
�F�R�Q�V�H�T�X�r�Q�F�L�D���G�R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���H�F�R�Q�y�P�L�F�R�´�����1�R���H�Q�W�D�Q�W�R�����F�R�Q�V�L�G�H�U�D���T�X�H���Q�m�R���p���D�E�R�U�G�D�G�D uma 
alternativa zero, onde se equacione a possibilidade dos reforços de potência previstos nas 
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barragens existentes serem suficientes para atingir as metas de potência em centrais 
hidroeléctricas. 

Considera que também não é abordado o facto de que o aumento do consumo energético no 
país não tem feito crescer o seu produto interno bruto, evidenciando um grave problema de 
ineficiência energética. Refere que o aporte que este AH traz ao panorama do consumo de 
energia eléctrica em Portugal é diminuto, uma vez que os cerca de 300 GWh previstos de 
produção líquida anual representam apenas 0,4% do consumo nacional.  

São ainda salientadas as conclusões de estudos governamentais, que apontam para a 
possibilidade de redução do consumo de energia eléctrica em cerca de 20% sem sacrificar a 
economia ou o conforto. 

Face ao exposto, a Quercus considera que a construção do AHF teria impactes muito negativos 
ao nível da qualidade da água, da paisagem, da ecologia, da socioeconomia e do património, 
inviabilizando uma verdadeira exploração turística dos concelhos, constituindo assim um 
empobrecimento significativo da região e contribuindo para a desertificação humana destes 
locais. 

Refere, mais uma vez, que os benefícios apontados no EIA, fundamentalmente a produção de 
energia eléctrica equivalente a cerca de 0,4% do consumo actual, são demasiado escassos para 
contrapor aos aspectos negativos identificados, até porque existem outros caminhos, não tão 
agressivos para o ambiente e mais baratos, de vencer o problema energético português, tal como 
uma verdadeira aposta na eficiência energética e na micro-geração. 

O Geota �± Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente  apresenta um 
�S�D�U�H�F�H�U���T�X�H���H�[�S�O�R�U�D���R�V���³�V�X�S�R�V�W�R�V���R�E�M�H�F�W�L�Y�R�V���G�R���H�P�S�U�H�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�´�����F�U�L�W�L�F�D�Q�G�R���F�D�G�D���X�P���G�R�V���V�H�X�V��
objectivos, e refere, de forma sumária, o que considera serem os impactes deste Aproveitamento. 

Refere que o AH de Fridão declara objectivos aparentemente meritórios, mas para cujo 
cumprimento o próprio AH de Fridão é marginal. Esta afirmação é baseada pressuposto de que 
este aproveitamento produzirá, no máximo, 0,8% da electroprodução nacional. 

Quanto à redução das emissões de CO2, considera que este é um argumento abusivo, uma vez 
que o contributo do AHF representará, no cenário mais optimista, não mais de 0,5% do total de 
emissões portuguesas. 

Relativamente à redução das importações de combustíveis fosseis, considera que, com a 
entrada em funcionamento do AHF, este apenas contribuirá para uma pequena redução na 
importação de gás natural importado. 

O GEOTA considera grave que nem o EIA do AH de Fridão nem o PNBEPH definiram 
alternativas ou mesmo um termo de comparação técnico-económico, designadamente em 
matéria de conservação de energia. 

Por outro lado, considera que o AH de Fridão apresenta impactes negativos muito significativos, 
com verdadeira relevância nacional e um efeito avassalador à escala regional, como é 
reconhecido no EIA, nomeadamente o risco considerado inaceitável e desnecessário à cidade 
de Amarante, a destruição de forma irreversível um vale de rara beleza, em colisão frontal com 
as estratégias de desenvolvimento sustentável defendidas pelas populações e pelas autoridades 
locais. 

Uma vez que considera os impactes negativos muito significativos, irreversíveis, de importância 
nacional e regional, enquanto os impactes positivos são marginais e poderiam ser cumpridos 
com vantagem por alternativas mais baratas e de menor impacte, designadamente estratégias 
de gestão da procura de energia, o GEOTA manifesta-se contra o AH de Fridão. 

A COAGRET-Portug al não apresenta posição em relação ao projecto nem refere os impactes 
ambientais do mesmo, limitando-se a apontar diversas críticas ao EIA e ao procedimento de AIA. 

 

 

6.5 PARTICIPAÇÕES DE ASSOCIAÇÕES DE ÂMBITO REGIONAL E LOCAL  
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Participaram 7 associações de carácter regional e local, de diferentes âmbitos e valências, do 
património ao desporto e lazer. Nenhuma destas associações se manifestou claramente contra 
o projecto, no entanto, expressam preocupação pela influência do projecto nos bens que visam 
proteger e nas actividades que desenvolvem. 

A Associação de Defesa do Património das Terras de Basto  expõe a sua preocupação pela 
defesa de um património de interesse concelhio, que tem sido ignorado, e que considera ser o 
que de mais significativo existe no nosso legado comum. Este património encontra-se em perigo 
de destruição e desaparecimento com a construção das duas barragens de Fridão. 

Esta associação considera que, a advirem vantagens de desenvolvimento da construção das 
barragens, não é obrigatório que essas vantagens se conquistem à custa do desaparecimento 
da memória colectiva e do sacrifício cultural das gerações actuais e futuras dos mondinenses. 

Como património local, refere-se às azenhas, moinhos, açudes e pontes existentes na área do 
projecto, com grande significado para a história da região e de grande valor paisagístico. 

Desta forma, esta associação propõe o seguinte: 

�‡ Recuperação e recolocação das Pontes de Vilar de Viando e de Brumela, sem descurar 
na primeira os restos da secular calçada que a cruza, que constituía um dos troços das 
vias medievais percorridas como Caminho de Santiago; 

�‡ Recuperação da secular Capela do Senhor da Ponte; 

�‡ Recuperação dos cruzeiros situados na divisão de caminhos; 

�‡ Recuperação de dois ou três moinhos e azenhas do Tâmega, em Atei e Mondim, 
especialmente a que se situa junto ao Poço e que, com o seu pontão e açude, se destaca 
da paisagem, a montante da grande Ponte de Mondim que liga o Minho a Trás-os-
Montes; 

�‡ Remoção e recolocação de uma das pedras mais significativas na vida do Rio, a do 
Figueiras, numa praça ou local visível do concelho com placa elucidativa que memorize 
o seu significado; 

Esta associação manifesta-se, ainda, à disposição para a melhor identificação dos imóveis 
referidos e de uma mais detalhada justificação da sua relevância cultural. 

Das participações recebidas, 5 são provenientes de associações e clubes desportivos regionais, 
directamente afectados pelo projecto, o que demonstra a multiplicidade de actividades 
associadas ao rio Tâmega e às zonas adjacentes. Estes clubes pretendem que as infra-
estruturas e áreas utilizadas sejam respostas: 

�x O Clube de Caça e Pesca de Mondim de Basto  pronunciou-se através de dois 
pareceres �± num manifestando-se favoravelmente ao projecto em avaliação e, no outro, 
solicitando a reposição da Pista de Pesca afectada no rio Cabril, entre a Ponte dos 
Cavacos (Vilar de Ferreiros) e a Ponte de Tomil. Refere, ainda, que a configuração da 
nova pista poderá ser discutida em fase de Projecto de Execução. 

�x O Clube de Parapente de Basto �± Asas da Sr.ª da Graça  considera que, com a 
presença da albufeira, haverá uma alteração na velocidade de vento �± o aumento da 
velocidade do vento não permitirá a descolagem e respectivo voo. Refere também a 
maior ocorrência de nevoeiro na zona da albufeira. 

Constata, ainda, que os terrenos utilizados para a aterragem junto ao rio vão ficar 
submersos, tanto no rio Tâmega como no rio Cabril, pelo que sugere que sejam 
estudadas propostas sobre a localização de futuros pontos de aterragem junto à albufeira 
e rio Cabril. Neste âmbito, propõe que sejam consideradas as características 
topográficas do terreno, para a aterragem decorrer com normalidade. 

Relativamente à descolagem, o Clube propõe a melhoria das infra-estruturas de 
descolagem existentes e contemplar a construção de uma nova descolagem orientada 
a Norte. Propõe, ainda, que seja criada uma estação meteorológica para poder ser feita 
uma análise mais concreta ao estado do tempo. 
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�x O Águas Brava Clube refere que não se opõe ao projecto em avaliação desde que seja 
salvaguardado o equilíbrio entre os interesses económicos e ambientais e das 
populações. 

Como parte interessada na temática do projecto em avaliação, no que respeita à 
execução da pista artificial de canoagem e do novo posto náutico e Centro de Estágio 
Internacional, e uma vez que as cinco pistas naturais que actualmente dispõe no curso 
do rio Tâmega, bem como infra-estruturas de apoio como sendo um Posto Náutico e um 
Centro Internacional de Estágios para treinos e provas, vão ser total ou parcialmente 
afectadas, após a conclusão do referido projecto, este Clube é da opinião que tais infra-
estruturas deverão ser edificadas entre a barragem de jusante e a foz do rio Ôlo. 
Considera que a alternativa posteriormente apresentada para a realização das infra-
estruturas referidas, na �]�R�Q�D���G�H�Q�R�P�L�Q�D�G�D���G�H���³�S�H�Q�H�G�R���G�R���D�o�~�F�D�U�´�����H�P���S�O�H�Q�D���]�R�Q�D���X�U�E�D�Q�D��
da Cidade de Amarante, terá inúmeras consequências indesejáveis das quais se 
destacam a alteração paisagística do leito do rio Tâmega, ex-líbris turístico da cidade; 
alterações do caudal do rio de modo a que seja possível a realização de treinos diários 
e provas, o que afectará directa ou indirectamente todas as pessoas que desfrutem do 
Rio e da sua zona envolvente, para outros fins além da prática da canoagem. 

�x O Clube de Caça e Pesca de Celorico de Basto  refere a existência de uma zona 
concessionada para a pesca desportiva, com uma extensão de cerca de 2,5 km, na 
freguesia de Veade. Uma vez que a albufeira de Fridão irá inundar de forma irreversível 
esta área de pesca, propõe a criação de uma pista de pesca desportiva em local a 
designar em conjunto com a Câmara Municipal de Celorico de Basto, assim como a 
compensação pela anulação dos usos actuais daquela margem do rio Tâmega. 

Refere, também, que o Clube de Caça e Pesca é a entidade gestora do campo de treino 
de caça identificado em planta anexa ao parecer, que ficará parcialmente em área 
inundável, quer na cota NPA 160 ou 165. Como tal, solicita que seja definido um outro 
espaço para ampliação da área restante e respectiva sinalização. 

�x O Motor Clube de Basto  solicita o restabelecimento da pista de motocross daquele 
clube, a qual irá ser parcialmente inundada à cota NPA 160 �± é apresentada uma planta 
com a afectação da pista, em anexo ao parecer. 

A Federação de Campismo e Montanhismo de Portugal  também participou, mencionando ser 
proprietária de um Parque de Campismo no Lugar de Montão em Mondim de Basto, situado na 
margem direita do Rio Cabril, e que, ao longo da sua existência, tem propiciado que o Município 
de Mondim de Basto tenha uma oferta diversificada a quem a procura, perspectivando que, no 
futuro, tenha uma importância turística acrescida. 

A Federação salienta, ainda, o desejo de no mesmo local se vir a desenvolver um núcleo de 
formação da Escola Nacional de Montanhismo. 

Uma vez que, com o desenvolvimento e consequente entrada em funcionamento do AH de 
Fridão, à cota 160, o Parque de Campismo irá ser submerso, pretende que o valor indemnizatório 
da expropriação do Parque de Campismo permita a construção de um novo, com as 
características e valências do actual, de acordo com a legislação aplicável e cuja localização seja 
na zona ou limítrofe à do actual, preferencialmente na margem direita do Rio Cabril, com acesso 
às praias fluviais previstas. Solicita, ainda, seja vendido à FCMP, por preço simbólico, um terreno 
ou terrenos para a construção de um Parque de Campismo e declarado o interesse público da 
sua existência e construção. 

Considera que, imediatamente após a emissão da DIA, deverá avançar-se para a classificação 
das condicionantes das zonas de utilização do AHF para que não existam incompatibilidades 
entre a localização do Parque de Campismo e o uso do AHF. 

Solicita, ainda, a implantação e construção de todos os acessos quer ao Parque de Campismo 
quer às áreas de acesso à água e respectivas zonas de segurança. 

A FCMP considera que, desta forma, se poderão valorizar as vantagens do AH de Fridão, com 
o desenvolvimento equilibrado das populações. 
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6.6 PARTICIPAÇÕES DE MOVIMENTOS DE CIDADÃOS  

Foi recebida a participação de dois movimentos de cidadãos, de âmbito local e constituídos, em 
específico, para manifestarem a sua posição contra este e outros projectos no rio Tâmega. 

O Movimento Cidadania para o Desenvolvimento no Tâmega  (MCDT) apresenta a sua 
posição contrária ao AH de Fridão, remetendo também, em anexo, a posição pública divulgada 
através de um Manifesto e uma Petição «Anti-�%�D�U�U�D�J�H�P���³�6�D�O�Y�D�U���R���7�k�P�H�J�D���H���D���9�L�G�D���Q�R���2�O�R�´�ª����
assim como num comunicado à população do Baixo Tâmega. 

O Manifesto e a Petição encontram-se subscritos por 22 cidadãos, sendo referido que a petição 
(disponível em www.petitiononline.com/PABA/petition.html) foi também subscrita, à data, por 
cerca de 2.200 pessoas.  

O parecer apresentado por este movimento expõe afirmações extraídas do relatório europeu ao 
PNBEPH, evidenciando a impossibilidade de cumprimento dos objectivos da Directiva-Quadro 
da Água, os impactes cumulativos deste empreendimento com os previstos a montante, assim 
como os impactes significativos sobre as espécies protegidas. 

Relativamente ao PNBEPH, considera que este não teve em conta a realidade regional do 
Tâmega e que a sua concepção na bacia hidrográfica do Douro é a reedição do programa 
hidroeléctrico concebido há mais de 50 anos e que desvirtua a aplicação do modelo de 
planeamento e gestão das águas por bacia hidrográfica, consagrado na lei. 

O MCDT alerta e exorta o Estado Português para que: 

�‡ Não é lícito que, com o PNBEPH em execução, venha submeter uma das comunidades 
regionais estruturalmente mais debilitadas a um contexto ambiental artificial, em perdas 
patrimoniais, degradação da qualidade das águas e desregulação dos regimes hídricos, 
da insustentabilidade dos ecossistemas, e insegurança no vale por exposição fortuita a 
riscos induzidos de escala sobredimensionada, tendo por referência o curso natural do 
Tâmega e a localização da cidade de Amarante; 

�‡ A Administração Pública sonega informação qualificada e banaliza procedimentos legais 
e violam a Lei; 

�‡ O EIA não é cientificamente credível nem pode ser considerado fonte de informação 
fidedigna; 

�‡ �$�� �³�%�D�U�U�D�J�H�P�� �G�H�� �-�X�V�D�Q�W�H�´�� �Q�m�R�� �F�R�Q�V�W�D�� �Q�R�� �3�1�%�(�3�+�� �Q�H�P�� �Q�R�� �³�F�R�Q�F�X�U�V�R�� �S�~�E�O�L�F�R�´�� �S�D�U�D��
�F�D�S�W�D�o�m�R�� �G�H�� �i�J�X�D�� �H�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�D�� �³�%�D�U�U�D�J�H�P�� �G�H�� �)�U�L�G�m�R�´���� �T�X�H�� �L�U�i�� �S�U�R�Y�R�Far impactes 
muito significativos à cidade de Amarante. 

Assim, solicita o seguinte: 

�‡ Respeito pela Directiva-Quadro da Água e pela sua aplicação no âmbito da Lei-Quadro 
da Água; 

�‡ Retirada do escalão de Fridão (barragem de jusante) do PNBEPH; 

�‡ Anulação da concessão atribuída à empresa EDP, S.A. para captação de água e 
construção de uma barragem hidroeléctrica em Fridão (Amarante). 

O �*�U�X�S�R���&�t�Y�L�F�R���³�3�R�U���$�P�D�U�D�Q�W�H���6�H�P���%�D�U�U�D�J�H�Q�V�´ refere que interpôs uma providência cautelar, 
visando a suspensão do prazo para consulta pública do EIA do Aproveitamento Hidroeléctrico 
de Fridão até que seja tornado público o resultado do diálogo que ainda decorre entre o Estado 
Português e a Comissão Europeia, na sequência de um relatório de uma comissão independente 
que conclui que o PNBEPH, no seu todo, colide em vários parâmetros, com a Directiva-Quadro 
da Água. 

 

6.7 PARTICIPAÇÕES DE CIDADÃOS  
 

http://www.petitiononline.com/PABA/petition.html
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6.7.1 Residentes/Proprietários 

Foram recebidas 51 participações de cidadãos  identificados como residentes e/ou 
proprietários dos municípios afectados pelo projecto .  

A síntese das participações encontra-se agrupada por município de origem: 4 pareceres de 
cidadãos de Amarante, 13 pareceres de cidadãos de Celorico de Basto e 34 pareceres de 
Mondim de Basto. 

Salienta-se que, sempre que aplicável, os pareceres encontram-se agrupados por município 
onde se insere a propriedade afectada e não por município de residência do cidadão. 

As cópias destes pareceres encontram-se no Anexo III (Volume 2) do presente documento, 
identificados de acordo com a referência apresentada ao longo do texto. Salienta-se que foram 
suprimidos os anexos dos pareceres com a identificação pessoal dos cidadãos, encontrando-se 
os originais no respectivo processo, na Agência Portuguesa do Ambiente.  

Alguns pareceres referem-se à numeração do edificado, utilizada no EIA, nomeadamente nas 
cartas do Anexo K.2 do EIA �± Cartografia das Habitações Existentes na Envolvente. 

�h Município de Amarante: 

Um morador na freguesia de Rebordelo (Joaquim Martins Ribeiro), lugar de Granja, (parecer 
AM#1) considera que esta é uma das freguesias mais afectadas pela construção da barragem, 
e que salienta alguns aspectos em que considera que o EIA é omisso, nomeadamente: 

- A valorização do universo agrícola e arquitectónico da Granja, onde existe uma 
economia de subsistência, com engenhos e recursos em harmonia com a Natureza, 
sendo que a riqueza local desaparecerá com a construção da barragem; 

- A existência de um açude que possibilitou, no passado, a existência de um moinho e a 
prática de pesca. Actualmente, desenvolve um importante papel para os desportos 
aquáticos, para a utilização do rio pelos banhistas e para a pesca; 

- A deslocalização de toda a sua família e de outros moradores do lugar. Informa que 
vários prédios urbanos e rústicos de que é proprietário ficarão submersos e considera 
não ser valorizada a ligação dos moradores a este lugar, a nível habitacional e 
económico; 

- A valorização de lugares ribeirinhos da albufeira junto aos aglomerados de Rebordelo, à 
semelhança do que está previsto para Celorico e Mondim de Basto. 

 
Um proprietário (José Albano de Carvalho Ribeiro Pereira) informa que não foram identificados 
dois moinhos, que julga que ficarão submersos por ambas as cotas, o que deverá ser 
considerado em futuras negociações (ver localização no anexo do parecer AM#2). 

Um proprietário (Luís Carlos Costa Bastos Teixeira) refere que não foram identificados, na carta 
7 do edificado, dois moinhos (ver localização no anexo do parecer AM#3), localizados em área 
inundável, que deverão ser contemplados numa futura negociação  

Os cidadãos Filipe Reis Pinheiro, José Manuel Silva Pinto e Andreia Carina Barros Teixeira  
que referem ser representantes da Assembleia da Freguesia de Fridão consideram ainda que 
persistem dúvidas em relação ao projecto e muitas preocupações, centradas em questões de 
segurança, qualidade de água e meio ambiente.  

As principais preocupações relacionam-se com a afectação de um extenso troço do rio, entre as 
duas barragens, nomeadamente no que respeita a riscos de acidente neste troço, além da 
hipótese de transporte de materiais perigosos das minas do Fontão, ou os impactes na qualidade 
de vida da população, durante a fase de construção. 

�)�D�F�H���j���D�I�H�F�W�D�o�m�R���G�H�����������N�P���G�H���U�L�R�����T�X�H���³�Y�m�R���V�H�U���U�H�W�L�U�D�G�R�V���j���S�R�S�X�O�D�o�m�R���G�H���)�U�L�G�m�R�����V�H�P���H�[�F�H�S�o�m�R�´����
são apresentadas medidas compensatórias a implementar: 

�‡ Reposição das praias fluviais no Tâmega na costa virada ao rio Ôlo, uma vez que Fridão 
ficará sem costa no rio Tâmega; 
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�‡ �&�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�H�� �X�P�D�� �Y�L�D�� �H�V�W�U�X�W�X�U�D�Q�W�H�� �G�H�V�G�H�� �D�� �(�1�������� �³�9�L�D�� �G�R �7�k�P�H�J�D�´���� �S�D�V�V�D�Q�G�R�� �S�H�O�R��
coroamento da barragem de montante, até ao nó do IP4 de Aboadela �± é apresentada 
uma figura em anexo ao parecer. Por outro lado, a ligação da margem esquerda dever-
se-á fazer desde o coroamento da barragem de montante até ao final da EN312, 
directamente e não o previsto, que cessa numa via estreita e sem condições de tráfego 
em dois sentidos; 

�‡ Diferenciação da tarifa a cobrar pela EDP a todos os residentes de Fridão; 

�‡ Circuito pedonal entre as duas barragens nas duas margens. 

 

�h Município de Celorico de Basto: 

Todos os pareceres são relativos à afectação pela albufeira da barragem de montante. 

�‡ A proprietária (Maria Antonieta Pereira Machado de Matos Neves) de uma casa senhorial 
do sec. XVIII, localizada na freguesia de Veade, manifesta completa oposição à aprovação 
da cota 165 e apresenta algumas preocupações perante alguns dos impactes do projecto 
(ver parecer CB#1).  

Uma vez que não pretende abandonar a casa, considera que devem ser equacionados 
acessos, caso seja aprovada a cota 165. Demonstra-se preocupada com a possível 
implantação de infra-estruturas balneares, tanto no que respeita à sua privacidade, 
solicitando a vedação da sua propriedade, como na poluição sonora inerente à 
concentração de pessoas e às actividades náuticas na albufeira, que espera que sejam 
vedadas a veículos motorizados. Refere que é uma área onde são encontradas várias 
espécies de animais não domésticos, pelo que a afluência de pessoas à zona poderá 
contribuir para o afastamento destas espécies. 

Salienta a inexistência de saneamento básico na freguesia e espera que a futura ETAR não 
seja construída na zona urbana da freguesia e que as descargas sejam efectuadas a jusante 
do regolfo de Veade. 

Refere a preocupação por eventuais impactes ao nível da saúde, nomeadamente problemas 
respiratórios e ósseos, pela concentração de nevoeiro e oscilações de temperatura, além 
de preocupações quanto à gestão dos níveis da albufeira �± estável mas não parada, sem 
oscilações significativas nas diferentes épocas do ano. 

Informa, ainda, que se encontra a desenvolver um projecto de um Hotel Rural na sua 
propriedade, com pedido de licenciamento na CM, esperando não vir a ser prejudicada pela 
construção da barragem, e que esta não condicione a viabilidade económica do seu 
projecto. 

�‡ Um particular (Manuel Joaquim Monteiro Moura) realça a afectação de uma ponte de 
madeira (chamada ponte de arame), que liga o lugar de Lourido à freguesia de Rebordelo, 
solicitando que sejam consideradas alternativas de acesso entre estes dois locais (parecer 
CB#2). 

�‡ Um particular (Jorge Manuel Gonçalves de Moura) solicita uma solução para a substituição 
da praia de Lourido e para a ponte de arame, utilizada para visitar a família (parecer CB#3). 

�‡ Um particular (Maria Hermínia Pinto Carvalho) considera importante manter a ponte de 
arame em Lourido e encontrar uma alternativa para a praia fluvial de Lourido (parecer 
CB#4). 

�‡ Um proprietário (Gaspar Portilho Gonçalves) salienta que não foi identificada uma conduta 
de água (propriedade de quatro consortes), com origem na margem direita do rio Veade e 
que abastece os consortes que têm habitação na margem esquerda (ver localização no 
anexo do parecer CB#5). Solicita, ainda, que a situação seja considerada no âmbito do 
RECAPE. 
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�‡ O mesmo proprietário refere que no EIA não foi identificado um tanque e um moinho (ver 
localização no anexo do parecer CB#7) que ficarão submersos. 

�‡ �2���S�U�R�S�U�L�H�W�i�U�L�R���G�D���³�&�D�V�D���G�D���&�D�S�H�O�D�´ (José Carlos Pereira Machado), identificada com o n.º 
�������Q�D�V���I�L�F�K�D�V���G�H���6�t�W�L�R�����F�R�P���D���G�H�V�L�J�Q�D�o�m�R���G�H���³�&�D�V�D���G�H���9�H�D�G�H�´������salienta que esta se encontra 
em zona inundável à cota 165 e muito próxima da cota 160 (identificada no anexo do parecer 
CB#6). 

É apresentada uma descrição do edifício, com uma capela e um edifício habitacional, e das 
infra-estruturas anexas que se encontram a cota inferior a 160 �± bungalow (onde funcionou 
um alambique), casa da caldeira de aquecimento e do grupo de bombas do sistema de rega, 
casa do equipamento de tratamento de água da piscina �±, integradas num terreno de 5 ha 
com exploração agrícola, duas minas de água para rega e consumo próprio e a fossa 
séptica.  

É salientada a afectação de um elevado número de elementos patrimoniais de relativa 
importância à cota 160 e, à cota 165, de valores de significado elevado e muito elevado, 
como o Solar de Veade (Casa da Capela) e a Igreja Paroquial de Veade, respectivamente, 
pelo que considera que a opção à cota 160 é a menos desfavorável.  

Sendo previstas, no EIA, soluções de aproveitamento turístico e lúdico para o espaço junto 
à casa, refere que, face a uma solução de construção de um muro de protecção, este deverá 
localizar-se a pelo menos 50 m da fachada principal da capela adjacente ao solar, de modo 
a permitir manter o logradouro com uma dimensão razoável e privada da casa.  

�‡ Um proprietário (Francisco Fonseca de Lemos) informa que não foi identificada no EIA uma 
conduta de água com origem na nascente da mina do Ribeiro de Fontes, na margem direita 
do rio Veade (identificada no anexo do parecer CB#8), que abastece uma habitação 
localizada na margem oposta. 

�‡ Um proprietário (António Carlos Melo Oliveira) informa que a albufeira, à cota 160, irá 
destruir uma vinha nova (4 a 5 anos), com 1,8 ha, uma casa de habitação e grande parte de 
uma propriedade, com cerca de 3 ha de terreno agrícola (ver localização no anexo do 
parecer CB#9). Refere, ainda, que existe uma outra casa muito próxima do limite da cota 
160.Inerente a estas afectações, manifesta preocupação pela construção do 
empreendimento. 

�‡ Um proprietário (Ricardo Manuel Brites Pacheco) identifica uma parcela de terreno agrícola 
(ver localização no anexo do parecer CB#10), com olival, em área inundável e, a ser 
construída a barragem, solicita a justa compensação. 

�‡ Um proprietário (António Maria de Magalhães Portilho) salienta que a construção da 
barragem irá induzir grandes impactes, em especial no trecho inferior do rio Veade, 
destruindo uma significativa área agrícola de grande valor e uma paisagem de grande 
qualidade cénica. Refere que, apesar da cota 160 ser a mais favorável (considerando a 
opção à cota 165 impensável), gerar-se-ão impactes muito grandes, nomeadamente na 
qualidade da água. Manifesta, ainda, preocupação pela afectação de uma parcela de 
terreno e casa de habitação de que é proprietário (ver localização no anexo do parecer 
CB#11). 

�‡ Uma proprietária (Ana Teixeira de Moura) comunica que não foi identificada a sua casa e 
respectivo terreno (identificada no anexo do parecer CB#12), e solicita resposta para 
ausência de referenciação e sobre o seu destino futuro. 

�‡ Uma proprietária (Maria da Conceição Ramos de Moura) da zona de Veade manifesta 
desagrado pelo PNBEPH e, em concreto, pela Barragem do Fridão. 

Refere a opção de construção de um muro de protecção a cerca de 18 m da sua casa (ver 
localização no anexo do parecer CB#13), considerando que esta não é uma solução 
vantajosa e que piorará as condições no inverno, com a existência de nevoeiro e gelo. 

Salienta que, com a construção da barragem, a sua qualidade de vida irá diminuir e 
considera que as soluções apresentadas para reabilitação da zona não são vantajosas, 
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trazendo poluição sonora e afectando a sua privacidade. Ficará também sem terrenos 
agrícolas que lhe fazem falta.  

Salienta o elevado nível de poluição do Tâmega e a degradação decorrente das águas 
paradas da albufeira perto de casa, provocando mau cheiro, insectos e lixo, o que considera 
que também prejudicará a zona de praia prevista. 

�h Município de Mondim de Basto: 

Todos os pareceres são relativos à afectação pela albufeira da barragem de montante. 

�‡ O proprietário (Casimiro de Freitas Fernandes) de uma casa junto à EN304 (identificada no 
anexo do parecer MB#1), em área inundável, e de uma exploração agrícola que abrange 
terrenos na várzea do rio Veade, refere que o EIA é omisso em relação a quatro moinhos, 
�F�R�Q�K�H�F�L�G�R�V���S�R�U���³�P�R�L�Q�K�R�V���G�H���0�D�W�D�P�i�´�����6�R�O�L�F�L�W�D���T�X�H���D���V�L�W�X�D�o�m�R���V�H�M�D���F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�D���Q�R���k�P�E�L�W�R��
do RECAPE. 

�‡ Um proprietário (Fernando da Silva Ribeiro) de um terreno e moradia informa que este 
terreno se encontra saturado com muita água no subsolo, pelo que manifesta a sua 
preocupação quanto à saturação do terreno aquando da subida da cota de água da 
albufeira. Solicita que a questão seja valorizada (ver parecer MB#2). 

�‡ Um proprietário (José António Machado Gonçalves) de dois terrenos, destinados à 
construção de habitações, com projectos elaborados e de acordo com o previsto no PDM, 
solicita que esta questão seja valorizada (ver parecer MB#3). 

�‡ Um proprietário (Justo Veloso de Carvalho) de vários terrenos em Vilar de Viando refere 
que parte destes se encontra abaixo da cota 160 da albufeira e que a restante ficará sem 
acesso directo (ver localização no anexo do parecer MB#4). Solicita que seja considerada 
a necessidade de ter um barco para atravessamento da albufeira e acesso à casa e 
propriedades. 

�‡ Um proprietário (Manuel Magalhães de Sousa) de uma casa, identificada no EIA, informa 
que um outro edifício não foi devidamente identificado e esclarece que se trata de uma 
moradia e não de um anexo (ver localização no anexo do parecer MB#5). 

�‡ A proprietária (Deolinda de Lurdes da Mota Gonçalves Aradas) de um terreno que se localiza 
parcialmente abaixo da cota 160 (identificado no anexo do parecer MB#6) refere que o 
caminho de acesso à sua propriedade ficará também inundado, pelo que solicita a 
construção de um caminho de características semelhantes. 

�‡ O proprietário (Fernando Costa Ramada) de um terreno refere que não foi identificada na 
carta de localização do edificado um espigueiro existente (identificado no anexo do parecer 
MB#7). 

�‡ A proprietária (Ana da Silva Camões Arada) de um terreno, localizado entre as cotas 160 e 
165, refere que não foi identificado um anexo existente (identificado no anexo do parecer 
MB#8), a considerar numa situação de expropriação. 

�‡ O proprietário (Carlos Manuel Resende da Silva Oliveira) de uma vinha localizada à cota 
160/165 e que ficará confinante com a albufeira (identificada no anexo do parecer MB#9), 
pretende ser compensado pelos danos/perdas de produção futuras decorrentes das 
alterações das condições naturais na restante parte da vinha que ficará confinante com a 
albufeira. Informa ainda que os terrenos se encontram equipados com sistema de rega e 
que existe uma nascente. Sugere também a construção de um muro de contenção de terras. 

�‡ Uma proprietária (Ana Paula Pereira Gaspar Carvalho) de uma moradia situada à cota 165 
(identificado no anexo do parecer MB#10) refere que o acesso público à sua propriedade, 
que permite a circulação automóvel, ficará sem saída com o enchimento da albufeira. 
Solicita o melhoramento do caminho, permitindo o acesso eficaz a automóveis ligeiros e de 
socorro. 
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�‡ A mesma proprietária, pretende ser esclarecida quanto às futuras condições de 
habitabilidade e quais as alternativas de que dispõe, relativamente à casa identificada com 
o n.º 224. Realça a proximidade da habitação ao seu local de trabalho (ver parecer MB#32). 

�‡ Um proprietário (Agostinho da Silva Gonçalves) de uma habitação e de um estabelecimento 
comercial junto à albufeira na zona de Cabril refere que a proximidade à albufeira poderá 
inviabilizar o seu comércio e afectar a habitação. Pretende saber se as zonas limítrofes da 
albufeira serão alvo de indemnização e gostaria que os terrenos que possui não sejam 
condicionados à construção (ver parecer MB#11). 

�‡ O proprietário (Manuel António Dias Ribeiro) de um terreno com duas habitações e anexos, 
que será afectado pela albufeira, solicita que lhe seja permitido construir todas estas infra-
estruturas, a cargo da EDP, num outro terreno que detém, onde actualmente não é permitido 
construir (ver parecer MB#12). 

�‡ A proprietária (Maria José Teixeira Félix Martins) de um terreno em zona urbanizável à cota 
165 (situado perto da habitação referenciada com o número 13), de acordo com o PDM de 
Mondim de Basto, gostaria de saber se a situação se manterá com a construção da 
barragem (ver parecer MB#13). 

�‡ A proprietária (Filomena da Conceição Mourão) de uma casa que ficará próximo da albufeira 
considera que tal é inviável e pretende saber se será devidamente indemnizada (ver parecer 
MB#14). 

�‡ A proprietária (Léni Dores Martins Silva) de uma habitação que será afectada pela albufeira 
à cota 160 questiona se será possível tornar urbanizável um terreno que possui, de forma a 
construir aí a nova habitação (ver parecer MB#15). 

�‡ O filho da proprietária (Otília Soledad Gonçalves Pilro) de uma casa junto à ponte medieval 
do rio Cabril (entre as habitações identificadas com o n.º 91 e o n.º 97), que não foi 
identificada no EIA, solicita que a situação seja corrigida (ver parecer MB#16). 

�‡ O proprietário (António Joaquim Gonçalves Gaspar) da casa identificada com o n.º 249 
solicita esclarecimento quanto à classificação futura do terreno no PDM, actualmente 
classificado como urbano (ver parecer MB#17). 

�‡ O mesmo proprietário identifica um terreno (no anexo do parecer MB#23) no qual pretende 
construir uma moradia unifamiliar, gostaria de ser informado sobre a viabilidade de 
construção neste terreno, tendo em conta a existência de uma zona reservada e de 
protecção à albufeira. 

�‡ A proprietária (Douzilia Alves) de uma propriedade parcialmente afectada com a albufeira à 
cota 160 informa que tem interesse em que toda a propriedade seja expropriada e não 
apenas parcialmente (ver parecer MB#18). 

�‡ Um proprietário e agricultor (Alberto Cimardin Jorge Ferreira Carmin) da região refere que 
as cartas apresentadas não facilitam a localização, com rigor, das áreas afectadas, e, face 
à informação de que só em 2011 as pessoas cujas casas a ser submersas serão contactas, 
refere que os agricultores deveriam ser informados mais rapidamente (ver parecer MB#19). 

�‡ O proprietário (José Luís Guimarães Afonso) de uma habitação (n.º 42) cujo logradouro fica 
acima da cota 160 e abaixo da cota 165 pretende que o informem da viabilidade de 
construção na parte sobrante do terreno, referindo que sempre residiu junto ao seu local de 
trabalho e junto ao rio Tâmega, pretendendo manter essa situação (ver parecer MB#20). 

�‡ O mesmo proprietário informa, num outro parecer, que foi identificada uma garagem na sua 
propriedade (n.º 43) mas foi omitida a existência de um outro anexo, com 51 m2 de área 
coberta e utilizado como canil (ver parecer MB#21). 

�‡ O proprietário (Fernando Gabriel P. Coelho Afonso) de uns terrenos localizados abaixo da 
cota 160 informa da existência de uma construção em granito com cerca de 60 m2, que não 
foi referenciada no EIA, não apresentando, contudo, a sua localização (ver parecer MB#22). 
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�‡ O proprietário (Joaquim Maria de Freitas) de uma habitação e logradouro, que ficará 
afectada com a construção da barragem, descreve a habitação, refere que a mesma foi alvo 
de recentes obras de melhoramento e que não possui outros imóveis ou terrenos onde 
construir uma nova habitação. Informa ainda que o local de trabalho da sua família é próximo 
da habitação. Solicita a melhor atenção para estes factos no processo de realojamento das 
famílias afectadas (ver parecer MB#24). 

�‡ Um proprietário (Luís Carlos Costa Bastos Teixeira) informa que existe uma captação de 
água no rio Tâmega (ver localização no anexo do parecer MB#25), considerada de extrema 
importância para o regadio dos terrenos próximos, que deverá ser contemplado numa futura 
negociação. 

�‡ Um proprietário (Álvaro Fernando da Silva Teixeira) de várias infra-estruturas e terrenos 
(parecer MB#26) �± moinhos de água, em funcionamento, açude, casas de habitação, vinha, 
olival, terrenos de cultivo agrícola, entre outras infra-estruturas anexas e de apoio �± 
localizados em área inundável, pretende ser informado da possibilidade de não construção 
da barragem ou da redução da cota da albufeira. Revela ainda a sua preocupação com a 
viabilidade de funcionamento dos moinhos, uma vez que é destes que provém o único 
rendimento da sua família, nesta actividade há dez gerações. Este proprietário solicita 
informações sobre intenções de expropriação e informa da dificuldade inerente à 
relocalização dos seus moinhos, por questões técnicas, financeiras e de tempo, pelo que 
solicita uma eventual expropriação com quatro anos de antecedência. 

�‡ Um proprietário (Manuel Augusto Gil Pereira e Cunha) refere a omissão de um edifício em 
pedra na carta n.º 11 (identificado no anexo do parecer MB#27) e informa da existência de 
uma captação de água, de um sistema de drenagem e de um tanque, que deverão ser 
contemplado numa futura negociação. 

�‡ Um proprietário (Alberto Amândio Borges Ferreira Carneiro) remeteu três pareceres, 
informando que, apesar dos seus imóveis (duas casas e um moinho) se encontrarem abaixo 
da cota 160, não foram referenciados na tabela do património (ver localização nos anexos 
dos pareceres MB#28, MB#29 e MB#30). 

�‡ Uma proprietária (Maria de Fátima Gil Pereira e Cunha) informa de uma possível omissão 
na identificação de edifícios, nomeadamente na carta n.º 23 (identificado no anexo do 
parecer MB#31) e, relativamente a um edifício localizado na carta n.º 21, esclarece que se 
tratam de 2 edifícios que já possuíram uso habitacional. Pretende que esta informação seja 
considerada numa futura negociação. 

�‡ Um proprietário (João Francisco Pinheiro Marques Leandro) enuncia um conjunto de infra-
estruturas a afectar pela construção da barragem, nomeadamente propriedades afectas à 
produção de vinho e tapadas (ver descrição no parecer MB#33). 

�‡ O proprietário (Luís Pereira da Silva Ramos) de um prédio rústico urbanizável expõe a sua 
preocupação acerca do aproveitamento hidroeléctrico de Fridão, nomeadamente por serem 
postos em causa os direitos adquiridos e a liberdade de execução de outros projectos de 
investimento. Descreve que possui um terreno em Vilar de Viando, com cerca de 2/3 da 
área ocupada por vinha, onde, devido à beleza natural do local e à sua localização, decidiu 
investir na realização de obras de recuperação e ampliação. A construção do 
aproveitamento hidroeléctrico de Fridão, mesmo à cota 160, leva à afectação de uma área 
considerável do seu terreno, o que tem desencadeado dificuldades, por parte da autarquia, 
no sentido da deliberação final ao projecto submetido.  

Assim, este proprietário refere as desvantagens da implementação deste aproveitamento, 
tendo em conta os objectivos que tinha para a sua propriedade, que prejudica o seu 
património e a melhoria da sua qualidade de vida. 

De forma a minimizar os impactes negativos que salienta e compatibilizar com a construção 
da sua habitação no terreno afectado, propõe a construção de um paredão, devidamente 
enquadrado paisagisticamente. 
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Apresenta, em anexo, a localização do edificado e pareceres favoráveis à ocupação de área 
de REN (ver parecer MB#34). 

 

Foram também recebidos pareceres de empresas locais , na qualidade de proprietárias de 
imóveis e terrenos, pelo que foram incluídos no presente ponto. 

Foram recebidos 5 pareceres provenientes de uma empresa de Arco de Baúlhe, em Cabeceiras 
de Basto, proprietária de 4 casas e um moinho que, apesar de se encontrarem abaixo da cota 
160, não foram referenciados na tabela do Património. A localização dos referidos imóveis é 
apresentada em anexo aos pareceres CB#1_E, CB#2_E, CB#3_E, CB#4_E, CB#5_E). 

Foi recebido um parecer de uma empresa de Mondim de Basto, proprietária de uma casa que, 
apesar de se encontrar abaixo da cota 160, não foi referenciada na tabela do Património. A 
localização do imóvel é apresentada em anexo ao parecer MB#1_E). 

 

 

�h Síntese das participações dos cidadãos: 

As principais preocupações manifestadas pelos cidadãos residentes e/ou proprietários nos 
concelhos do projecto relacionam-se com a afectação directa ou indirecta dos seus imóveis e 
terrenos. A seguinte tabela sintetiza a localização (com base das informações disponibilizadas 
nos pareceres), o carácter destas afectações e as principais preocupações ou observações 
evidenciadas. 

Conclui-se que: 

�‡ A maioria dos cidadãos não manifesta posição em relação ao projecto �± apenas um 
cidadão se manifesta contra a construção do projecto e três manifestam oposição pela 
cota de NPA 165, considerando a cota 160 menos desfavorável; 

�‡ Dos 50 cidadãos que referiram afectações, directas ou indirectas, 17 reportam situações 
que não foram identificadas no EIA, referindo, por vezes, que estes elementos deverão 
ser tidos em consideração numa fase posterior, nomeadamente em futuras negociações; 

�‡ Além dos bens particulares, são também referidas afectações de bens públicos �± os 
habitantes da freguesia de Arnoia, no lugar de Lourido, referem a importância da ponte 
de arame e da praia fluvial; 

�‡ A afectação de áreas agrícolas e de vinhas é referida por vários proprietários; 

�‡ São manifestadas preocupações com a futura classificação dos terrenos localizados na 
área adjacente à albufeira, nomeadamente ser será possível construir em áreas 
sobrantes de terrenos parcialmente submersos; 

�‡ A destruição de acessos às habitações e propriedades é também um dos aspectos 
salientados; 

�‡ As condições de expropriação, e respectiva indemnização, assim como do eventual 
realojamento, são questionadas por algumas pessoas, solicitando informações com 
rapidez. 
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Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

AM#1 Joaquim Martins 
Ribeiro 

Rebordelo/  
Lugar da Granja 

Submersão de moradia de habitação 
própria e outros prédios rústicos e 
urbanos. 
 

Uma das freguesias mais afectadas pela 
construção da barragem; 
Desaparecimento de engenhos agrícolas, açudes e 
moinhos; 
Sugere a valorização de lugares ribeirinhos da 
albufeira junto aos aglomerados de Rebordelo. 

-- 

AM#2 José Albano de 
Carvalho Ribeiro 
Pereira 

Rebordelo/ 
Margem da ribeira de 
Além 

Possível submersão de dois moinhos 
situados na ribeira de Além, não 
identificados no EIA. 

Afectações devem ser consideradas em futuras 
negociações. -- 

AM#3 Luis Carlos Costa 
Bastos Teixeira 

Rebordelo/ 
Margem da ribeira de 
Além 

Dois moinhos situados, não identificados 
no EIA. 
 

Afectações devem ser consideradas em futuras 
negociações. -- 

CB#2 Manuel Joaquim 
Monteiro Moura 

Arnóia/ 
Lourido 

Ponte de arame que liga o lugar de Lourido 
à freguesia de Rebordelo. 

Devem ser consideradas alternativas de acesso. 
-- 

CB#3 Jorge Manuel 
Gonçalves de Moura 

Arnóia/ 
Lourido 

Ponte de arame que liga o lugar de Lourido 
à freguesia de Rebordelo. 
Praia de Lourido. 

Devem ser consideradas alternativas de acesso. 
Substituição da praia. -- 

CB#4 Maria Hermínia Pinto 
Carvalho 

Arnóia/ 
Lourido 

Ponte de arame que liga o lugar de Lourido 
à freguesia de Rebordelo. 
Praia de Lourido. 

Manter a ponte. 
Encontrar alternativas para a praia. -- 

CB#9 António Carlos Melo 
Oliveira 

Arnoia Destruição de 1,8 ha de vinha nova, uma 
casa de habitação e grande parte da 
propriedade, com cerca de 3 ha de terreno 
agrícola. 
Proximidade de outra casa do limite da 
cota 160. 

Inerente a estas afectações, refere preocupação 
pela construção do empreendimento. 

-- 
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Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

CB#1 Maria Antonieta 
Pereira Machado de 
Matos Neves 

Veade Afectação de habitação, do séc. XVIII, 
localizada na península da albufeira em 
Veade, implicando a necessidade de 
construção de acessos à habitação, caso 
seja aprovada a cota 165. 
Eventual afectação de um hotel rural em 
fase de desenvolvimento. 

A implantação de futuras infra-estruturas balneares 
poderá afectar a segurança e levar ao aumento do 
ruído; 
Necessidade de construção da ETAR (actualmente 
inexistente) fora da zona urbana de da freguesia; 
Impactes da eventual prática de desportos náuticos 
�± qualidade do ar, ruído, afastamento de espécies 
animais; 
Oscilações do nível de água;  
Eventual afectação da saúde, devido a nevoeiro e 
oscilações da temperatura; 

Completa 
oposição pela 

cota 165 

CB#6 José Carlos Pereira 
Machado 

Veade Casa da Capela ("Solar de Veade/Casa de 
Veade" - n.º 34 das fichas de Sítio) �± 
Submersão à cota 165; muito próxima da 
cota 160. 
Submersão, à cota 160, de várias 
estruturas de apoio e anexas à casa. 

Afectação de elementos patrimoniais �± Casa da 
Capela e Igreja de Veade Cota 160 �± 

menos 
desfavorável; 
Oposição pela 

cota 165;  

CB#5 Gaspar Portilho 
Gonçalves e  José 
Maria Gonçalves 

Veade/ 
Lugar de Boucinha 

Conduta, utilizada para abastecimento de 
água a habitações situadas na margem 
esquerda, não identificada no EIA. 

- 
-- 

CB#7 Gaspar Portilho 
Gonçalves 

Veade/ 
Lugar de Boucinha 

Submersão de tanque e de moinho, não 
identificado no EIA. 

-- 
-- 

CB#8 Francisco Fonseca 
de Lemos 

Veade/ 
Lugar de Boucinha 

Conduta de abastecimento de água, não 
identificada no EIA. 

-- 
-- 

CB#11 António Maria de 
Magalhães Portilho 

Veade/  
Sargaçosa 

Afectação de parcela de terreno e casa de 
habitação. 

Destruição de área agrícola de grande valor e de 
uma paisagem de grande qualidade cénica, no 
trecho inferior do rio Veade. 
Falta de qualidade da água. 

Cota 160 �± 
mais favorável 

Cota 165 - 
impensável 

CB#12 Ana Teixeira de 
Moura 

Veade/ 
Cruz das Almas 

Afectação de casa de habitação e 
respectivo terreno, não identificada no EIA. 

Solicita resposta pela ausência de referenciação da 
casa e quanto ao seu futuro. -- 



 
 
 

 

 
Relatório de Consulta Pública 28 

Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão 

 

Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

CB#13 Maria da Conceição 
Ramos de Moura 

Veade/ 
Lugar da Igreja 

Proximidade da albufeira (cota 160) da sua 
habitação. 
Eliminação de terreno para prática 
agrícola, pela construção de uma estrutura 
náutica e uma praia. 
 

Desagrado pelo PNBEPH e pela Barragem de 
Fridão. 
Considera desvantajosa a construção de um muro 
na proximidade da casa. 
Diminuição da sua qualidade de vida �± aumento da 
poluição sonora e redução da privacidade. 
Má qualidade das águas paradas da albufeira. 

Contra a 
construção do 

projecto 

CB#10 Ricardo Manuel 
Brites Pacheco 

Canedo de Basto/ 
Seixo 

Submersão de área agrícola com olival. Solicita a justa compensação. 
-- 

MB#1 Casimiro de Freitas 
Fernandes 

??/ 
Águas Férreas 

Casa situada junto à EN304. 
Exploração agrícola em terrenos de várzea 
junto ao vale do rio Veade. 
Eventual afectação de uma bateria de 4 
moinhos �± "Moinhos de Matamá", não 
identificados no EIA. 

Solicita que a situação seja considerada no âmbito 
do RECAPE. 

-- 

MB#2 Fernando da Silva 
Ribeiro 

Mondim de Basto/ 
Monte da Barca 

Terreno próximo da albufeira, que se 
encontra saturado de água. 

Preocupação com a possível saturação do terreno, 
com a presença da albufeira. -- 

MB#3 José António 
Machado Gonçalves 

Mondim de Basto/ 
Monte da Barca 

Dois terrenos situados na proximidade da 
EN304, destinados à construção de 
habitações. 

Possui projectos de construção de acordo com o 
previsto no PDM. 
Solicita a valorização desta questão. 

-- 

MB#4 Justo Veloso de 
Carvalho  

Mondim de Basto/ 
Lugar de Viando 

Submersão de parte de vários terrenos à 
cota 160. 
Sem acesso directo à restante parte dos 
terrenos. 

Solicita que seja considerado o acesso à casa e à 
propriedade. 

-- 

MB#5 Manuel Magalhães 
de Sousa 

Mondim de Basto/ 
Monte Nadouro 

Moradia não identificada no EIA. -- 
-- 

MB#6 Deolinda de Lurdes 
da Mota Gonçalves 
Aradas 

Mondim de Basto/ 
Lugar da Bouça 

Terreno de cultivo parcialmente situado 
abaixo da cota 160. Submersão do 
caminho de acesso ao terreno. 

Solicita a construção de um acesso de 
características semelhantes. -- 
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Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

MB#7 Fernando Costa 
Ramada 

Mondim de Basto/ 
Lugar de Montão 

Submersão de casa e espigueiro à cota 
160, não identificados no EIA. 

-- 
-- 

MB#13 Maria José Teixeira 
Félix Martins 

Mondim de Basto/ 
Lugar do Montão 

Eventual afectação, à cota 165, de terreno 
em zona urbanizável 

Solicita informação sobre a futura classificação 
desta área. -- 

MB#8 Ana da Silva Camões 
Arada 

Mondim de Basto/ 
Carreira 

Terreno com anexo utilizado para os 
animais, não identificado no EIA. 

Solicita que seja considerado em situação de 
expropriação. -- 

MB#9 Carlos Manuel 
Resende da Silva 
Oliveira 

Mondim de Basto/ 
Vilar de Viando - Alto da 
Corda 

Vinha situada à cota 160/165. 
Presença de sistema de rega e de uma 
nascente. 

Pretende compensação pelos danos/perdas de 
produção futuras. 
Sugere a construção de um muro de contenção. 

-- 

MB#27 Manuel Augusto Gil 
Pereira e Cunha 

Mondim de Basto/ 
Alto da Corda 

Edifício em pedra, captação de água com 
sistema de drenagem e anexo com um 
tanque, abaixo da cota 160, não 
identificados no EIA. 

Elementos a considerar em futura negociação. 

-- 

MB#34 Luís Pereira da Silva 
Ramos 

Mondim de Basto/ 
Vilar de Viando 

Afectação, à cota 160, de terreno com 2/3 
da área ocupada por vinha. 
Eventual impossibilidade de construção de 
casa de habitação familiar. 

Afectação de direitos adquiridos; 
Prejuízo do seu património e qualidade de vida; 
Propõe e construção de um paredão. 

-- 

MB#10 Ana Paula Pereira 
Gaspar Carvalho 

Mondim de Basto/ 
Lugar da Volta 

Caminho de acesso a propriedade, situada 
a cota 165, ficará sem saída. 

Solicita o melhoramento do caminho, permitindo o 
acesso eficaz de automóveis ligeiro e de socorro. -- 

MB#32 Ana Paula Pereira 
Gaspar Carvalho 

Mondim de Basto/ 
Lugar da Volta 

Eventual afectação de casa identificada 
com o número 224 

Pretende esclarecimento quanto às futuras 
condições de habitabilidade; 
Realça a proximidade ao local de trabalho. 

-- 

MB#11 Agostinho da Silva 
Gonçalves 

Mondim de Basto/ 
Lajinha �± Zona do Cabril 

Possível inviabilização de estabelecimento 
comercial e possível afectação de 
afectação de habitação. 

Pretende saber se as zonas limítrofes da albufeira 
serão alvo de indemnização; 
Gostaria que os terrenos que possui não sejam 
condicionados à construção 

-- 

MB#12 Manuel António Dias 
Ribeiro 

Mondim de Basto/ 
Sidrós 

Propriedade com 2 habitações e estruturas 
anexas. 

Pretende construir estas infra-estruturas noutra 
área que possui, onde não é permitido construir, 
actualmente. 

-- 
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Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

MB#14 Filomena da 
Conceição Mourão 

Mondim de Basto/ 
Soutelo 

Habitação muito próximo da albufeira. Pretende informações quanto à indemnização. 
-- 

MB#20 José Luís Guimarães 
Afonso 

Mondim de Basto/ 
Soutelo 

Logradouro de habitação. Viabilidade de construção na parte sobrante do 
terreno; 
Residência próxima do local de trabalho, situação 
que pretendem manter. 

-- 

MB#21 José Luís Guimarães 
Afonso 

Mondim de Basto/ 
Soutelo 

Anexo da propriedade, não identificado no 
EIA. 

-- 
-- 

MB#22 Fernando Gabriel P. 
Coelho Afonso 

Mondim de Basto/ 
Soutelo 

Terreno situado abaixo da cota 160, onde 
existe uma construção de granito, não 
identificada no EIA. 

-- 
-- 

MB#15 Léni Dores Martins 
Silva 

Mondim de Basto/ 
Senhor da Ponte 

Habitação abaixo da cota 160. Viabilidade de construção noutro terreno, não 
urbanizável actualmente. -- 

MB#17 António Joaquim 
Gonçalves Gaspar 

Mondim de Basto/ 
Bouça Velha 

Habitação (n.º 249) Solicita informações sobre a futura classificação do 
terreno em PDM. -- 

MB#23 António Joaquim 
Gonçalves Gaspar 

Mondim de Basto/ 
Bouça Velha 

Terreno na proximidade da albufeira Viabilidade de construção no terreno. 
-- 

MB#18 Douzilia Alves Mondim de Basto/ 
Lugar da Bouça 

Propriedade parcialmente afectada à cota 
160. 

Interesse em que toda a propriedade seja 
expropriada. -- 

MB#24 Joaquim Maria de 
Freitas 

Mondim de Basto/ 
Caminho da Ponte 

Afectação de casa de habitação e 
logradouro. 

Habitação alvo de melhoramentos recentes, não 
possui outros imóveis ou terrenos; 
Residência próxima do local de trabalho, a 
considerar em processo de realojamento. 

-- 

MB#25 Luis Carlos Costa 
Bastos Teixeira 

Mondim de Basto/ 
Quinta dos Conhos 

Captação de água e anexo, situados 
abaixo da cota 160. 

Elementos a considerar em futura negociação. 
-- 
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Ref.ª Cidadão 
Localização 

(Freguesia/Lugar) 
Principais afectações Observações/Preocupações Posição 

MB#26 Álvaro Fernando da 
Silva Teixeira 

Mondim de Basto/ 
Lugar Moinhos da Igreja 

Várias infra-estruturas (7 moinhos de água 
em funcionamento, açude, garagem, 
alpendre, adega com lagar), vinha, olival, 
terrenos agrícolas, nascentes de água, 
casas de habitação �± localização abaixo 
da cota 160. 

Viabilidade de funcionamento dos moinhos, que são 
a única fonte de rendimento familiar; 
Solicita informações sobre expropriações, com 
antecedência; 
Dificuldade inerente à relocalização dos moinhos. 

-- 

MB#19 Alberto Cimardin 
Jorge Ferreira Carmin 

Atei/ 
Casa da Praça 

Eventual afectação de áreas agrícolas. Solicita informação rápida sobre a expropriação. 
-- 

MB#28 Alberto Amândio 
Borges Ferreira 
Carneiro 

Atei/ 
Casa da Praça 

Moinho abaixo da cota 160, não 
identificados no EIA. 

-- 
-- 

MB#29 Alberto Amândio 
Borges Ferreira 
Carneiro 

Atei/ 
Casa da Praça 

Casa abaixo da cota 160, não identificados 
no EIA. 

-- 
-- 

MB#30 Alberto Amândio 
Borges Ferreira 
Carneiro 

Atei/ 
Casa da Praça 

Casa abaixo da cota 160, não identificados 
no EIA. 

-- 
-- 

MB#31 Maria de Fátima Gil 
Pereira e Cunha 

Atei/ 
Casa de Barreiros 

Dois edifícios habitacionais, não 
identificados no EIA. 

Elementos a considerar em futura negociação. 
-- 

MB#33 João Francisco 
Pinheiro Marques 
Leandro/Maria 
Teresa Pereira e 
Cunha 

Atei/ 
Casa Santa Eulália 

Afectação de várias infra-estruturas 
(propriedades afectas à produção de vinho 
e tapadas), casas de habitação, terras de 
cultivo. 

-- 

-- 
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6.7.2 Outros Cidadãos 

Foram recebidos dois pareceres de cidadãos, a título particular, não informando ser residentes 
em qualquer um dos concelhos afectados: 

O cidadão António Luis Crespí , que refere ser Herbário do Jardim Botânico da Universidade de 
Trás-os-Montes e Alto Douro, expõe a sua apreciação técnica do RNT no que respeita à flora e 
vegetação, bem como às implicações ecológicas deste nível trófico no ecossistema onde se 
pretende construir a barragem, como se pode consultar em detalhe no referido parecer. 

É salientado que este empreendimento constitui uma alteração ambiental substancial e que a 
área intervencionada sofrerá uma diminuição drástica de estados de equilíbrio, o que provocará 
uma acentuada diminuição da biodiversidade. 

É também referido que a presença da albufeira provocará uma alteração intensa na matriz 
ambiental e biológica, de repercussões desconhecidas, razão pela qual se justifica a elaboração 
de um estudo prévio pormenorizado do ecossistema objecto de alteração. 

O parecer apresenta um conjunto de críticas ao EIA, de forma discriminada e justificada, 
concluindo que o mesmo deveria ser novamente elaborado pelas seguintes razões: 

�‡ Não analisa de modo profundo e pormenorizado a riqueza florística do ecossistema 
afectado pelo empreendimento; 

�‡ Não há referência a qualquer análise sobre flora ameaçada, rara ou endémica; 

�‡ A flora protegida não se encontra devidamente enquadrada na vegetação ou na análise 
florística, não existindo qualquer monitorização para a mesma; 

�‡ O estudo da vegetação está sustentado sobre uma inventariação inconsistente, uma vez 
que foi utilizado o método fitossociológico, que não consegue diferenciar 
sintaxonomicamente o coberto vegetal; 

�‡ A cartografia de habitats é extremamente ambígua, pouco clara e dificilmente aplicável, 
facto que inviabiliza a mesma; 

�‡ As conclusões são contraditórias e não têm em consideração os resultados obtidos nem 
a discussão dos mesmos. 

Como tal, considera que o conjunto de erros conduz a que as medidas minimizadoras propostas 
tenham uma duvidosa aplicabilidade. Refere, ainda, que o processo de monitorização 
apresentado será inapropriado, pois o EIA não revelou um verdadeiro conhecimento do nível 
trófico florístico vascular para o ecossistema analisado. 

Aconselha uma nova análise sobre a flora, vegetação e a paisagem do ecossistema. 

 
O cidadão Ricardo Blanc  faz algumas considerações acerca do EIA, nomeadamente que o 
mesmo não deveria ser elaborado pela parte interessada, que não deveria ter um Resumo Não 
Técnico, que considera omisso e pouco acessível. Critica também os esclarecimentos públicos, 
mediados pelos agentes de uma das partes, e considera que as pessoas não são seriamente 
informadas. 

Critica ainda a forma ligeira como o EIA caracteriza o vale do Tâmega, tendo em conta o curto 
período em que este foi elaborado. Evidencia a existência da espécie vegetal Buxus 
semprevirens, que considera mal caracterizada no EIA, assim como a espécie Margaritifera 
margaritifera. Apela para uma análise aprofundada dos efeitos destas obras. 
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7. SÍNTESE DOS PARECERES RECEBIDOS  

 

Durante o período da Consulta Pública foram recebidos 88 pareceres, provenientes de 
autarquias locais, diversas associações, de âmbito local e nacional, entidades públicas e 
empresas particulares, movimentos de cidadãos e de cidadãos residentes e/ou proprietários da 
área afectada pelo projecto, assim como cidadãos a título particular. 

As posições  transmitidas nos pareceres recebidos são, de um modo geral, claras e podem ser 
sintetizadas da seguinte forma: 

�{ Contra a construção da barragem, posição que é partilhada pelas associações Quercus 
e Geota, pelos movimentos de cidadãos (Movimento Cidadania para o Desenvolvimento 
�G�R�� �7�k�P�H�J�D�� ���0�&�'�7���� �H�� �*�U�X�S�R�� �&�t�Y�L�F�R�� �³�3�R�U�� �$�P�D�U�D�Q�W�H�� �6�H�P�� �%�D�U�U�D�J�H�Q�V�´������ �S�H�O�R�� �3�D�U�W�L�G�R��
�(�F�R�O�R�J�L�V�W�D���³�2�V���9�H�U�G�H�V�´�����D�V�V�L�P���F�R�P�R���S�H�O�D���-�X�Q�W�D���G�H���)�U�H�J�X�H�V�L�D���G�H���0�R�Q�Gim de Basto; 

�{ Contra a construção da barragem com o NPA à cota 165, aceitando a cota 160 desde 
que sejam implementadas as medidas de minimização e compensação propostas �± 
posição expressa pelas Câmaras Municipais de Cabeceira de Basto, Celorico de Basto 
e Mondim de Basto, Juntas de Freguesia de Arnoia, Canedo de Baixo, Veade, 
Codessoso; 

�{ A favor da construção, posição que apenas foi assumida pelo Clube de Caça e Pesca 
de Mondim de Basto. O instituto Turismo de Portugal referiu também os impactes 
positivos da barragem no sector do turismo. 

Salienta-se que alguns pareceres não expressam uma posição clara contra ou a favor da 
construção do Aproveitamento Hidroeléctrico de Fridão, apesar de manifestarem preocupações 
acerca da sua construção e indicarem impactes negativos associados, com é o caso da Câmara 
Municipal de Amarante e da Junta de Freguesia de Fridão.  

As entidades públicas e privadas que se manifestaram referem, na maioria, a inexistência de 
infra-estruturas, condicionantes ou servidões que interfiram com o projecto, não demonstrando 
oposição ao projecto. 

Os clubes e associações locais, apesar de não expressarem claramente uma posição, 
evidenciam os aspectos negativos e solicitam compensações das áreas e infra-estruturas 
afectadas pela albufeira.  

A grande maioria dos cidadãos residentes e/ou proprietários nos concelhos do projecto que se 
pronunciaram são afectados directa ou indirectamente pelo projecto. Da análise das 
participações, conclui-se que: 

�‡ A maioria dos cidadãos não manifesta posição em relação ao projecto �± apenas um 
cidadão se manifesta contra a construção do projecto e três manifestam oposição pela 
cota de NPA 165, considerando a cota 160 menos desfavorável; 

�‡ Dos 50 cidadãos que referiram afectações, directas ou indirectas, 17 reportam situações 
que não foram identificadas no EIA, referindo, por vezes, que estes elementos deverão 
ser tidos em consideração numa fase posterior, nomeadamente em futuras negociações; 

�‡ Além dos bens particulares, são também referidas afectações de bens públicos �± os 
habitantes da freguesia de Arnoia, no lugar de Lourido, referem a importância da ponte 
de arame e da praia fluvial; 

�‡ A afectação de áreas agrícolas e de áreas de vinhas é referida por vários proprietários; 

�‡ São manifestadas preocupações com a futura classificação dos terrenos localizados na 
área adjacente à albufeira, nomeadamente ser será possível construir em áreas 
sobrantes de terrenos parcialmente submersos; 

�‡ A destruição de acessos às habitações e propriedades é também um dos aspectos 
salientados; 
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�‡ As condições de expropriação, e respectiva indemnização, assim como do eventual 
realojamento, são questionadas por algumas pessoas, solicitando informações com 
rapidez. 

Relativamente às alternativas do projecto  �± albufeira da barragem principal com NPA à cota 
160 ou 165 �± em todos os pareceres em que esta questão foi abordada, a opção da cota 160 foi 
preferida à cota 165, considerando-�D�� �³�P�H�Q�R�V�� �G�H�V�I�D�Y�R�U�i�Y�H�O�´���� �5�H�O�D�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H�� �j�� �F�R�W�D�� ���������� �H�V�W�D�� �p��
�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�D���³altamente desfavorável�´�����S�H�O�R�V���L�P�S�D�F�W�H�V���Q�H�J�D�W�L�Y�R�V��muito significativos inerentes à 
submersão de extensas áreas, habitações, valores patrimoniais e infra-estruturas diversas. 

Alguns pareceres recebidos expõem críticas ao EIA , nomeadamente: 

- Não são avaliados de forma correcta os custos ambientais e socioeconómicos provocados 
pela construção da barragem; 

- Não é demonstrado, cabalmente, que outras cotas para a exploração da albufeira não 
fossem economicamente viáveis e ambientalmente menos causadoras de prejuízo; 

- Não é apresentada uma avaliação dos efeitos cumulativos na qualidade ecológica da água 
e na ocorrência e prevenção de cheias; 

- Ausência de medidas para atingir os objectivos ambientais preconizados na Lei da Água 
e na Directiva Quadro da Água; 

- Insuficiências de medidas base e suplementares de compensação e valorização do 
território afectado pelo AHF em vários domínios (acessibilidades, recreio e lazer, 
socioeconómicas e outras); 

- Subavaliação de impactes sobre a paisagem, a saúde, as actividades económicas e de 
lazer ou, ainda, sobre as zonas urbanas e urbanizáveis de vários concelhos, 
nomeadamente Mondim de Basto e Amarante; 

- Não é referenciada a espécie rara e protegida de mexilhão-de-rio Margaritifera 
margaritifera L.; 

- Não é abordada uma �³alternativa zero� ,́ onde se equacione a possibilidade dos reforços 
de potência previstos nas barragens existentes serem suficientes para atingir as metas de 
potência em centrais hidroeléctricas; 

- Não é abordado o facto de que o aumento do consumo energético no país não tem feito 
crescer o seu produto interno bruto, evidenciando um grave problema de ineficiência 
energética; 

- Não é analisada, de modo profundo e pormenorizado, a riqueza florística do ecossistema 
afectado pelo empreendimento; 

- Não há referência a qualquer análise sobre flora ameaçada, rara ou endémica; 

- A cartografia de habitats é extremamente ambígua, pouco clara e dificilmente aplicável; 

 

- Caracterização ligeira do vale do Tâmega, tendo em conta o curto período em que o EIA 
foi elaborado, e caracterização incompleta da espécie vegetal Buxus semprevirens; 

- Não é valorizado o universo agrícola e arquitectónico de alguns locais afectados, 
nomeadamente o lugar da Granja, com açudes e moinhos tradicionais. 

Quanto aos principais impactes do projecto , identificados nos pareceres recolhidos, salientam 
os seguintes: 

- Impactes cumulativos inerentes à construção de sucessivos aproveitamentos 
hidroeléctricos no rio Tâmega, nomeadamente através da transformação num conjunto de 
massas de água artificiais, afectando o seu valor ecológico e ambiental;  

- Submersão de importantes zonas de produção agrícola e florestal, principal fonte de 
rendimento de algumas populações, e de uma paisagem de grande qualidade cénica, 
nomeadamente nos vales dos rios Veade e Cabril; 
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- Afectação de património de interesse nacional e concelhio, como a ponte romana sobre o 
rio Veade e um sítio arqueológico em S. Mamede, assim como moinhos, azenhas e outras 
estruturas tradicionais; 

- Afectação de importantes locais de lazer, como praias fluviais, um Parque de Campismo, 
uma pista de canoagem, uma zona concessionada para a pesca desportiva, percursos 
pedonais à beira do rio, entre outros; 

- Afectação de elevado número de habitações e propriedades; 

- Degradação da qualidade da água; 

- Alterações climatéricas locais criadas pela albufeira, com eventuais efeitos negativos na 
produção de vinho verde na região; 

- Supressão de território, o que conduz ao empobrecimento da região e à desertificação 
humana dos locais mais afectados; 

- Diminuição da biodiversidade local; 

- Afectação da segurança das habitações mais próximas da albufeira; 

- Destruição de acessos, nomeadamente pontes sobre o rio e caminhos florestais; 

- Desaparecimento do troço do rio entre as duas barragens e da sua função multi-usos para 
a população da freguesia; 

- Oscilações de 9 metros dos níveis da água entre as duas barragens, interdição da 
utilização do rio à população e riscos de acidente neste troço. 

 

No que respeita a eventuais alterações ao projecto , destaca-se a proposta do Movimento 
Cidadania para o Desenvolvimento no Tâmega de não construção do escalão de Fridão, 
sustentando-se no facto de que esta barragem não �F�R�Q�V�W�D�� �Q�R�� �3�1�%�(�3�+�� �Q�H�P�� �Q�R�� �³�F�R�Q�F�X�U�V�R��
�S�~�E�O�L�F�R�´�� �S�D�U�D�� �F�D�S�W�D�o�m�R�� �G�H�� �i�J�X�D�� �H�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�D�� �³�%�D�U�U�D�J�H�P�� �G�H�� �)�U�L�G�m�R�´����e que irá provocar 
impactes muito significativos à cidade de Amarante. 

Alguns dos pareceres apresentam propostas de medidas de minimização/compensação  de 
impactes, algumas expostas como sendo de carácter obrigatório para uma posição favorável em 
relação ao projecto.  

Destacam-se algumas das medidas compensatórias locais solicitadas pelas Câmaras Municipais 
de Celorico de Basto, Cabeceiras de Basto e Mondim de Basto: 

�‡ Atribuição, de forma permanente e durante o período de concessão, o equivalente a 2,5 
% do valor de facturação do AHF aos municípios afectados; 

�‡ Construção da Variante do Tâmega, no troço em falta entre Celorico de Basto e Arco de 
Baúlhe, incluindo a ligação a Mondim de Basto; 

�‡ Desenvolvimento de uma campanha de sensibilização junto dos consumidores, por parte 
da EDP; 

�‡ Construção da Ecopista da Linha do Tâmega, entre Celorico de Basto e Arco de Baúlhe; 

�‡ Construção de infra-estruturas na albufeira que permitam a acostagem de embarcações 
de recreio e turismo; 

�‡ Apetrechamento das corporações locais de bombeiros dos concelhos de Cabeceiras de 
Basto, Celorico de Basto e Mondim de Basto dos equipamentos de intervenção 
adequados ao meio aquáticos, para intervir em acções de protecção civil. 

Além destas, cada Câmara apresenta um conjunto de medidas de compensação adicional, de 
carácter mais local e específico, algumas das quais se sobrepõem com medidas propostas por 
algumas juntas de freguesia. Sintetizam-se, de seguida, algumas dessas medidas: 

�‡ Substituição da ponte de arame, na freguesia de Arnoia; 

�‡ Criação de uma praia fluvial em Lourido; 

�‡ Execução de infra-estruturas de saneamento básico; 
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Redacção do 
�³�-�R�U�Q�D�O���G�H���1�R�W�t�F�L�D�V�´ 

Rua Gonçalo Cristóvão, 195 �± 219 4049-011 PORTO 

Redacção da T.S.F. 
Rádio Jornal 

A/c  Sr. José Milheiro  
Rua 3 da Matinha �± Edifício Altejo �± Piso 3 �± Sala 301 

1900 LISBOA 

Redacção da Rádio 
Renascença 

Rua Ivens, 14 1200-227 LISBOA 

Redacção do Jornal 
Semanário Sol 

Rua de São Nicolau, 120 �± 5.º 1100-550 LISBOA 

Redacção do Jornal 
�³�2���(�[�S�U�H�V�V�R�´ 

A/c Sr. Mário de Carvalho 
 Rua Duque de Palmela, 37-2º 

1200 LISBOA 

Redacção do 
�³�'�L�i�U�L�R���G�H���1�R�W�t�F�L�D�V�´ 

Av.ª da Liberdade, 266 1200  LISBOA 

Redacção do Jornal 
�³�&�R�U�U�H�L�R���G�D���0�D�Q�K�m�´ 

Av.ª João Crisóstomo, 72 1069-043 LISBOA 

Redacção do 
�³�-�R�U�Q�D�O���3�~�E�O�L�F�R�´ 

Rua Viriato, 13 1069-315 LISBOA 

Redacção da 
Agência Lusa 

Rua Dr. João Couto, Lote C - Apartado 4292 1507 LISBOA CODEX 

Redacção da RTP  Avenida Marechal Gomes da Costa, 37 1849-030 LISBOA 

Redacção da SIC Estrada da Outurela 2795 LINDA-A-VELHA 

Redacção da TVI Rua Mário Castelhano, 40 2749-502 BARCARENA 

Amarante Jornal Rua Camilo Castelo Branco 
Torres de S. Luzia �± 1º Cave �± loja «FG» 
 

4600 �± 013 AMARANTE 

Jornal de Amarante Lg. São Pedro 2 - pt C Amarante AMARANTE 4600-013 

Rádio Clube de 
Amarante 

Edifício Pássaro Fogo  4600-013 Amarante 

Ecos de Basto R. Antunes Basto, Refojos 4860 Cabeceiras de Basto 

Rádio Voz de Basto Loteamento do Quinchoso �± Refojos 
 

4860 �± 357 Cabeceiras de 
Basto 

Notícias de Basto Avenida 5 de Outubro (antiga escola secundaria) sala 15 

 

 

 

 

Celorico de Basto  

Braga  

 

4890  

Rádio Região de 
Basto 

Crespos Britelo Apt. 45 4890-264 CELORICO DE 
BASTO 

Nordeste Rua Alexandre Herculano, Nº 178, 1º 
Apartado 215  

5300-075 Bragança 
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Associação Nacional de Municípios 
Portugueses - ANMP 

Av. Elias Garcia, 7 �± 1º 1000-146 
LISBOA 

Associação Nacional da de 
Conservação da Natureza - 
QUERCUS 

Apartado 4333 1508 LISBOA  

Confederação Portuguesa das 
Associações de Defesa do 
Ambiente - CPADA 

Rua Ferreira Lapa, 25 �± r/c 1150-155 
LISBOA 

Grupo de Estudos do 
Ordenamento do Território e 
Ambiente - GEOTA 

Travessa Moinho de Vento, 17-c/v Dtª 1200 LISBOA 

Liga para a Protecção da Natureza 
- LPN 

Estrada do Calhariz de Benfica, 187 1500 LISBOA 

Sociedade Portuguesa para o 
Estudo das Aves - SPEA 

Rua da Vitória, 53-3-Esqº 1100-618 
LISBOA 

Águas do Ave, SA Edifício  D. Afonso Henriques 
Av. S. Gonçalo, nº 682 
 

4810-525 
GUIMARÃES 

ANACOM �± Autoridade Nacional 
de Comunicações, SA 

Av. José Malhoa, nº 12 1099-017 
LISBOA 

APREN �± Associação Portuguesa 
de Produtores Independentes de 
Energia Eléctrica de Fontes 
Renováveis 

Av. Duque de Ávila, 23 1000-138 
LISBOA 

APRH �± Associação Portuguesa 
de Recursos Hídricos 
Núcleo Região do Norte 
 

LNEC 
Av. do Brasil, 101 

1700-066 
LISBOA 

ATMAD �± Águas de Trás-os-
Montes e Alto Douro 

Av. Osnabruck, nº 29 5000-427 VILA 
REAL 

Estradas de Portugal, SA Praça de Portagem 2804-534 
ALMADA 

REN �± Rede Eléctrica Nacional Av. Estados Unidos da América, 55 1749-061 
LISBOA 

Turismo de Portugal, IP Rua Ivone Silva, Lote 6 1050-124 
LISBOA 

ANA Aeroportos de Portugal Rua D - Edifício 120 - Aeroporto de Lisboa  1700-008 
Lisboa 
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Conselho Nacional do Ambiente e 
do Desenvolvimento Sustentável  

Rua São Domingos à  Lapa, 26 
 

1200- 835 
Lisboa 

Entidade Reguladora dos Serviços 
de Água e Resíduos 

Rua Tomás da Fonseca, Torre G - 8º 
 

1600-209 
LISBOA 

Instituto Financeiro para o 
Desenvolvimento Regional, IP 

Rua de S. Julião nº 63 

 

1149 - 030 
Lisboa 

 
ADABATA �± Associação para a 
Defesa do Ambiente do Baixo 
Tâmega 

 

Escola Básica 1,2 e 3 de Marão - Aboadela 

4600 
AMARANTE 

Associação Empresarial de 
Amarante 

Rua Dr. Miguel Pinto Martins, nº 69 
Apartado 186 
 

4600-090 
Amarante 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS 
DO BAIXO TAMEGA-AMBT 

Rua Miguel Pinto Martins 4600 Amarante 

Associação Florestal de Ribeira de 
Pena 

Casa Torre 

Cerva 

 

4870-042 
CERVA 

Associação Empresarial de Fafe, 
Cabeceiras de Basto e Celorico de 
Basto 

Praça 25 de Abril, 190 
 

4820-142 Fafe 
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ANEXO II 

 

Lista de Presenças na Reunião de 29/01/2010 

 






























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































